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Carta ao LeitorCarta ao Leitor

É com imensa satisfação e alegria que publicamos
esta revista produzida pelo Centro Municipal de
Educação a Distância Maria Aparecida Contin -
CEMEAD.

Ela traz as temáticas abordadas ao longo do curso  
Direitos Humanos: a construção da Cultura de Paz,
oferecido nos anos 2022/2023, com o objetivo de
proporcionar reflexões que contribuam com a tarefa
docente voltada à educação em Direitos Humanos e
à Cultura de Paz.

A educação é abordada em sua função social e a
relação com as diferenças e diversidades é
desvelada, enfatizando a importância do fazer
pedagógico pautado em uma educação antirracista,
nas relações de gênero mais afirmativas e
solidárias, no direito dos educandos com deficiência
à uma educação equitativa e nas diversidades
culturais e migrações.

Esta revista promove reflexões sobre o papel da
escola na promoção de uma educação mais justa e
equitativa. Ao longo da leitura, você encontrará
alguns termos escritos na cor roxa. Eles indicam que
esta palavra tem uma definição no Glossário
disponibilizado depois das Referências. 

Convidamos você para conhecer toda a coleção de
publicações CEMEAD 2020, disponível no Portal da
Secretaria de Educação Municipal de Guarulhos.

Desejamos a todos uma inspiradora leitura!

Equipe CEMEAD

FONTE: PORTAL SE, ANO 2021.
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Declaração Universal dos Direitos Humanos – DUDH
Como ela surgiu?

Em 10 de dezembro de 1948 foi proclamada pela Assembleia Geral
das Nações Unidas a Declaração Universal dos Direitos Humanos -
DUDH. Veja no infográfico abaixo os 30 artigos em uma versão
resumida. No site da UNICEF é possível conferir a versão integral
bem como outros materiais e recursos que aprofundam a visão
para este documento tão importante.

Direitos Humanos e Educação Escolar

Declaração Universal dos Direitos Humanos
 Todos nascemos livres e iguais1.
 Não discrimine2.
 O direito à vida3.
 Nenhuma escravatura4.
 Nenhuma tortura5.
 Você tem direitos onde quer que vá6.
 Somos todos iguais perante a lei7.
 Os direitos humanos são protegidos por lei8.
 Nenhuma detenção injusta9.
 O direito a julgamento10.
Estamos sempre inocentes até prova em contrário11.
 O direito à privacidade12.
 Liberdade para locomover13.
 O direito de procurar um lugar seguro para viver14.
 Direito a uma nacionalidade15.

16. Casamento e família
17. O direito às suas próprias coisas
18. Liberdade de pensamento
19. Liberdade de expressão
20. O direito de se reunir publicamente
21. O direito a democracia
22. Segurança social
23. Ter direitos trabalhistas
24. O direito à diversão
25. Comida e abrigo para todos
26. O direito à educação
27. Direitos de autoria
28. Um mundo justo e livre
29. Direito a proteger sua liberdade
30. Ninguém pode tirar-lhe os seus Direitos
Humanos

Além disso, a Proposta Curricular - QSN
(2019) está alinhada às legislações nacionais
como a Resolução CNE/CP 1/2012 que
institui as Diretrizes Curriculares da
Educação em Direitos Humanos, o Plano
Nacional de Educação em Direitos Humanos
(2007) e a LDBEN 9394/1996.

DIREITOS HUMANOS
PARA QUÊ?

Uma concepção quer dizer um conjunto de
ideais e princípios que norteiam políticas
públicas, ações e metas, objetivos e propostas,
por isso, quando afirma-se que o QSN possui
uma concepção de educação construída
coletivamente, destaca-se que existe um pacto
coletivo sobre como pensar e agir sobre a
educação escolar. E, se os Direitos Humanos
são pontos centrais dessa concepção, significa
que é preciso nortear as ações pedagógicas,
administrativas e de organização em geral
como forma de materializá-la no cotidiano.

FONTE: PORTAL SE, ANO 2021.

VOCÊ
Os Direitos

Humanos fazem
parte da concepção
de nossa proposta

curricular - QSN

VOCÊ
sabia?sabia?
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A Proposta Curricular - QSN (2019)
reafirma a Resolução CNE/CP 01/2012
que estabelece Diretrizes Nacionais
para Educação em Direitos Humanos
que se fundamenta nos seguintes
princípios da imagem ao lado:

discriminação contra segmentos
populacionais geralmente já excluídos e
em situação de maior vulnerabilidade.
Direitos Humanos não são privilégios,
são para todas as pessoas, mas para
que isso aconteça é preciso reconhecer

Educação
em
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globalidade

Dignidade Humana

tr
an

sv
er

sa
lid

ad
e 

su

st
en

ta
bi

li
da

de
 

so
ci

oa
m

bi
en

ta
l

va
lor

ização

da
s d

ife
renças

vivência

Igualdade

laicidade

democracia

na educação

Objetivos de
Desenvolvimento
Sustentável (ODS)

Direitos Humanos:
polêmicos para quem?

É comum ouvir que Direitos Humanos
são polêmicos, mas por quê? Quem é
contrário a que pessoas tenham
direitos básicos para sua dignidade?
 Na maioria das vezes negar o trabalho
com Direitos Humanos pautando-se na
ideia de que são polêmicos, esconde,
na verdade, muito preconceito e

Assim como os Direitos Humanos, os
ODS também fazem parte do QSN e
buscam garantir os Direitos Humanos
através de uma agenda que visa
erradicar a pobreza, combater a
desigualdade e a injustiça, conquistar a
igualdade de gênero e empoderar
mulheres e meninas, agir contra as
mudanças climáticas, bem como
enfrentar outros desafios de nossos
tempos. 
É necessário um conjunto de esforços
para alcançar esses objetivos e nessa
busca encontram-se alguns desafios,
entre eles a falta de conscientização
sobre o que são Direitos Humanos e a
quem se destinam, daí a urgência de
abordá-los na escola.

diferenças e diversidades, e na maioria das
vezes, atuar com ações afirmativas e
equidade para que de fato a igualdade em
direitos aconteça.

Direitos Humanos:
alteridade e emancipação

A valorização das diferenças e das
diversidades deve estar pautada no
pensar a educação escolar a partir de
uma perspectiva inclusiva que contemple
migrantes, negros, indígenas, pessoas
com deficiências, LGBTTQIAPN+ etc.  No
Caderno Introdutório da Proposta
Curricular - QSN (2019) destaca-se o
seguinte trecho para essa questão: 

A educação escolar com vista à
construção de um paradigma
emancipatório deve proporcionar a 

construção da autonomia dos sujeitos
pautados pela ética, alteridade, empatia e
resiliência cujos valores compreendem a
escola como lugar de criação e recriação
(Guarulhos, 2019, p. 29).
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Sendo assim é importante
refletir sobre:

Qual a importância da Educação em
Direitos Humanos na formação dos  
educandos?
Como o coletivo da escola pode realizar
a formação dos  educandos pautada na
valorização da Educação em Direitos
Humanos?
Quais estratégias e recursos podem ser
utilizados para mostrar como os Direitos
Humanos estão presentes no cotidiano?

Construindo a Cultura de Paz 

Assim, não é possível alcançar a igualdade em direitos e a emancipação dos sujeitos se
não tiverem sido erradicadas suas desigualdades e valorizadas suas diferenças. Isso
somente é possível quando as interações humanas e as políticas públicas são
afirmativas, justas e equitativas. 

[...] igualdade e diferença são princípios que necessitam estar articulados e em
diálogo constante, para que possamos tornar os direitos humanos um
exercício de alteridade de convivência justa, respeitosa e democrática. Mas o
que quer dizer exercitar a alteridade nos nossos modos de ser e conviver?
Significa compreender a alteridade como o exercício da capacidade de
respeitar e reconhecer a cultura e os direitos do outro, colocando-se no lugar
deste outro, a fim de melhor compreendê-lo, considerando que cada pessoa
afeta e é afetada pelo contexto sociocultural, econômico, político e histórico,
em que se encontra inserida (Brasil, 2013, p. 16). 

Portanto, uma Educação em Direitos Humanos é aquela que promove mudanças
positivas nas relações sociais, mas também transforma o sujeito em sua relação
consigo mesmo.

Conhecer os Direitos Humanos é essencial para a construção de uma Cultura de Paz.
Mas esta é apenas a primeira etapa. A cada temática abordada ao longo desta

publicação você terá acesso a alguns passos para essa construção.

Para concluir, pense
nisso…

O Caderno Introdutório da Proposta
Curricular - QSN (2019, p. 26) destaca
que “a educação escolar é um dos
processos pelos quais se
fundamentam práticas capazes de
eliminar barreiras culturais e legais para
que os Direitos Humanos se efetivem
de fato”.



DIVERSIDADES E DIREITOS
HUMANOS

FONTE: PORTAL SE, ANO 2021.

Os seres humanos são diferentes na aparência, na forma de falar, de pensar, de agir e
aprender, na escola há uma pequena amostra dessa sociedade diversa.
A diversidade, segundo Bomeny (2016) é o conjunto de diferenças e valores
compartilhados pelas pessoas no cotidiano social. As sociedades não são homogêneas,
afinal abrigam indivíduos diferentes, que possuem crenças, valores, origens e interesses
diversos. 
A sociedade é diversa e composta pela pluralidade. Conhecer essas pluralidades ajuda a
compreender e valorizar o quanto a diversidade enriquece e possibilita a construção de
uma sociedade mais justa, igualitária e libertadora. 

Direitos Humanos para além da DUDH - Declaração
Universal dos Direitos Humanos
Os Direitos Humanos só são consolidados
quando incorporados em legislações locais e
transformados em políticas públicas. Observe na
imagem ao lado, algumas leis que asseguram a
defesa dos Direitos Humanos.
Para proteger as inúmeras diversidades
existentes como indígenas, idosos, crianças e
adolescentes, mulheres, pessoas com deficiência,
LGBTTQIAPN+ e outros, bem como garantir
direitos como moradia, saúde e educação são
necessários diferentes instrumentos legais para
assegurar não apenas acesso ao bem comum,
mas a proteção e políticas públicas que o
efetivem. Esse é o desafio de trabalhar na
perspectiva da diversidade respeitando as
diferenças.
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Existe uma lei para
tratar de Direitos

Humanos na escola.

VOCÊ
sabia?sabia?

Nova redação dada pela Lei nº14.164, de 2021

Além das Diretrizes Nacionais para Educação em Direitos
Humanos estabelecidas em 2012, a Lei de Diretrizes e Bases
da Educação Nacional 9.394/1996, incorporou, por meio da
Lei Federal 14.164/2021, a obrigatoriedade dos conteúdos
relativos aos Direitos Humanos. 

LDBEN 9.394/1996

Os currículos da Educação Infantil, do
Ensino Fundamental e do Ensino Médio
devem ter base nacional comum, a ser
complementada, em cada sistema de
ensino e em cada estabelecimento
escolar, por uma parte diversificada,
exigida pelas características regionais e
locais da sociedade, da cultura, da
economia e dos educandos.

Artigo 26
§ 9º Conteúdos relativos aos direitos
humanos e à prevenção de todas as
formas de violência contra a criança, o
adolescente e a mulher serão incluídos,
como temas transversais, nos currículos
de que trata o caput deste artigo,
observadas as diretrizes da legislação
correspondente e a produção e
distribuição de material didático
adequado a cada nível de ensino.

Alteração em 2021

Por que tratar de Direitos Humanos com as crianças e
adolescentes?
A Constituição Federal prevê ser atribuição da família, da sociedade e do Estado
assegurar os direitos das crianças e adolescentes. De acordo com seu Art. 227:

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária,
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e pressão (Brasil,1988).

A atuação em tripé (família, Estado e sociedade) indica que caso haja falhas de um dos
agentes, os outros devem denunciar e buscar meios para cumprimento da proteção integral. 
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Mas o que é SGDCA e rede de
ajuda e proteção? 

Para saber como realizar uma denúncia, de acordo com o protocolo da Rede
Municipal de Guarulhos, acesse o caderno Educação inclusiva: Violências
Contra Crianças e Adolescentes, disponível no portal da Secretaria de
Educação de Guarulhos nas páginas 44 e 45. Acesse pelo QR Code ao lado.

A Resolução nº 113 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente
(CONANDA) de 19/04/2006 em seu Capítulo I que se refere à configuração do Sistema
de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente:

Art. 1º O Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente
constitui-se na articulação e integração das instâncias públicas
governamentais e da sociedade civil, na aplicação de instrumentos
normativos e no funcionamento dos mecanismos de promoção, defesa e
controle para a efetivação dos direitos humanos da criança e do
adolescente, nos níveis Federal, Estadual, Distrital e Municipal.
[...] Art. 2º Compete ao Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do
Adolescente promover, defender e controlar a efetivação dos direitos
civis, políticos, econômicos, sociais, culturais, coletivos e difusos, em sua
integralidade, em favor de todas as crianças e adolescentes, de modo
que sejam reconhecidos e respeitados como sujeitos de direitos e
pessoas em condição peculiar de desenvolvimento; colocando-os a salvo
de ameaças e violações a quaisquer de seus direitos, além de garantir a
apuração e reparação dessas ameaças e violações (CONANDA, 2006). 

O Sistema de Garantia e a rede de ajuda e proteção envolvem órgãos públicos e
privados, bem como o trabalho de profissionais cuja atuação visa resguardar e
promover os direitos das crianças e adolescentes.

Assim, por exemplo, se o Estado falha na oferta
de vaga na escola deve ser denunciado pela
família ou sociedade. Se um educando está em
situação suspeita   de violência, é a escola
(Estado) quem denuncia e, caso alguém seja
testemunha   de um caso de violência ou
negligência, deve denunciar o agente causador. 
A escola é um espaço onde os educandos  
interagem, aprendem a conviver e têm acesso a
conhecimentos e informações seguras.
Existem realidades adversas, crianças e
adolescentes que vivem em vulnerabilidade e em
situação de violência. 
 

Conhecer o Sistema de Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes (SGDCA) e as
redes de apoio disponíveis é essencial para que eles possam reconhecer abusos e
saibam como agir e a quem recorrer se necessário. 
Portanto, ensinar Direitos Humanos às crianças e adolescentes é uma forma de protegê-los. 
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Será que apenas as crianças e adolescentes
precisam ter resguardados os seus direitos?

A população com mais de 60 anos está crescendo em
nosso país, segundo o IBGE o número de idosos atingiu a
marca dos 34 milhões no segundo trimestre de 2019. O
Censo 2022, afirma que a parcela de pessoas com mais de
60 anos passou de 11,3% para 14,7%. Assim como as
crianças e adolescentes, esse grupo demanda uma atenção
especial em relação aos seus direitos essenciais e para
assegurar essa proteção foi criado o Estatuto do Idoso. 

FONTE: PORTAL SE, ANO 2024.

O que a escola tem a ver com isso?
Aos idosos também é essencial conhecer seus direitos,
saber como reivindicá-los e a quem recorrer em casos de
abusos ou desproteção. Por isso, apresentá-los e discuti-los
na escola é extremamente importante. A mediação do  
educador, as boas perguntas, as rodas de conversa e
assembleias podem enriquecer ainda mais esse processo. 

DIREITO À EDUCAÇÃO COMO FUNÇÃO SOCIAL

A educação é um dos Direitos Humanos
fundamentais para o desenvolvimento
pleno do ser humano, cuja finalidade é
promover mudanças e transformações
sociais na vida dos sujeitos, cooperando
para a construção de uma sociedade
mais justa, democrática e inclusiva.
É importante destacar que a função
social da educação perpassa o
desenvolvimento das capacidades
intelectuais e cognitivas e traz a
responsabilidade para uma educação
integral que contemple todas as áreas do
desenvolvimento humano. Promover a
formação plena do ser humano, é
reconhecer e respeitar suas histórias de
vida, saberes, experiências, vivências,
culturas, valores, bem como a realidade
social das quais fazem parte.
Segundo Libâneo (2007), um dos papeis  

da escola é o de formar o sujeito responsável
e competente, protagonista de sua própria
vida, respeitando as diferenças e contribuindo
para resolução de conflitos que permeiam a
convivência em sociedade. É importante que
a educação escolar proporcione experiências
que contemplem o respeito às pluralidades e
promovam a qualidade social da educação,
assim como, o desenvolvimento dos saberes,
conhecimentos e aprendizagens.

A escola possui um papel fundamental
para o desenvolvimento do educando  em
sua totalidade, é importante salientar que,
nos dias atuais, é necessária uma
educação integral, tendo em vista que é
um ambiente de formação humana e
transformação de sujeitos para que sejam
conscientes e atuantes na sociedade.
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Qualidade social na educação, em termos práticos, é vista como aquela que cumpre seus
objetivos. Como direito, é observada na escola em todo o processo, da sua oferta até os
resultados obtidos.
A professora doutora em Educação Vanda Mendes Ribeiro (2014), em seus estudos,
destaca que a qualidade como direito, se dá a partir das discussões que relacionam os
princípios da justiça às relações sociais no contexto da escola. Ao ressaltar o conceito
de justiça, a autora afirma que todos os educandos têm direito a conhecimentos.
O Caderno Introdutório do QSN (2019, p.5) destaca que: 

Educação de
qualidade:

um objetivo
a ser

alcançado
com

equidade e
justiça

FONTE: PORTAL SE, ANO 2024.

A qualidade social da educação, como
direito, pressupõe discussões que
relacionam os princípios da justiça às
relações sociais no interior da escola.
Esses princípios podem ser
compreendidos conforme a imagem ao
lado. 
Nesse sentido, a equidade é o ponto
central para se alcançar a justiça social. É
por meio dela que se corrigem distorções
e desigualdades, tornando mais
equitativas as relações e o acesso das
pessoas ao bem comum.

[...] os nossos educandos têm o direito a uma educação
humanizadora, emancipatória e de qualidade, que visa acolher e
proporcionar às nossas crianças, aos jovens e adultos a
aprendizagem e o desenvolvimento integral. [...] e que seus
desdobramentos resultem na construção de uma sociedade que
respeite a igualdade, a pluralidade e lute com afinco pela qualidade
social da educação. 
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A concepção que norteia os currículos da rede municipal de Guarulhos valoriza o
processo formativo e reconhece a pluralidade e alteridade como 
condições básicas para a liberdade de exercer posicionamentos
críticos e criativos, proporcionando o debate de ideias, com 
reconhecimento, respeito, promoção e valorização da diversidade. 

Construindo a Cultura de Paz 

A promoção da educação em Direitos Humanos ocorre quando planejamentos e
práticas possibilitam uma ação pedagógica conscientizadora e libertadora, que respeite
e valorize a diversidade e diferenças, contribuindo para formação da cidadania e
sustentabilidade.  
Por meio de leis e políticas públicas, visa assegurar o acesso a direitos fundamentais.
Há muito para se fazer em termos de respeito à dignidade da pessoa humana, mas é na
formação de cada cidadão (ã), reconhecendo-os como sujeitos de direitos, que se
fortalece a Cultura de Paz. 

Para concluir, pense nisso…

A escola, como destacado por Libâneo (2007), tem o papel de formar um sujeito
responsável e competente, assim como promover a formação plena do ser humano.
Sendo assim, é necessário pensar:
Qual a importância de reconhecer e respeitar as histórias de vida, saberes, experiências,
vivências, culturas, valores, e a realidade social dos educandos?
A escola tem valorizado apenas, as habilidades cognitivas ou também as dimensões
afetivas, psicomotoras, sociais etc.?

FO
N

TE: PO
RTAL SE, AN

O
 2024.
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FONTE: PORTAL SE, ANO 2021.

POR QUE    UMA EDUCAÇÃO
ANTIRRACISTA? 
[…] Foi então que uns brancos muito legais convidaram a
gente pra uma festa deles, dizendo que era prá gente
também. Negócio de livro sobre a gente, a gente foi
muito bem recebido e tratado com toda consideração.
Chamaram até pra sentar na mesa onde eles tavam
sentados, fazendo discurso bonito, dizendo que a gente
era oprimido, discriminado, explorado. Eram todos gente
fina, educada, viajada por esse mundo de Deus. Sabiam
das coisas. E a gente foi sentar lá na mesa. Só que tava
cheia de gente que não deu pra gente sentar junto com
eles. Mas a gente se arrumou muito bem, procurando
umas cadeiras e sentando bem atrás deles. Eles tavam
tão ocupados, ensinando um monte de coisa pro crioléu
da platéia, que nem repararam que se apertasse um
pouco até que dava pra abrir um espaçozinho e todo
mundo sentar junto na mesa.  
Lélia Gonzalez, 1984, p.223 

Educamos para o racismo? 
É provável que a resposta para esta
questão seja não. Então, por que uma
Educação Antirracista? 
Vivemos num país em que diariamente
presencia-se atitudes racistas. Naturaliza-
se que ser negro está ligado a ser pobre e
viver marginalizado. As religiões,
costumes, músicas, histórias e realidades
vividas pelos negros são consideradas
inferiores, mas ainda assim afirma-se que
não há racismo. 
A população negra sempre foi alvo de
racismo no Brasil e, ao longo da história,
vários movimentos têm lutado para que
os estigmas apregoados sejam rompidos.
Combater o racismo estrutural perpassa
pelo reconhecimento de que algumas
atitudes, gestos, concepções e
expressões racistas foram naturalizados
e, portanto, se faz necessário abdicar
desses velhos hábitos para construção de
uma sociedade que respeite os seus
como iguais em suas diferenças e
diversidades. 

A princípio, muitos termos parecem não
ter quaisquer significados racistas, mas
reproduzem preconceitos que foram
naturalizados por hierarquizar a
superioridade do branco sobre o
negro/preto (etnocentrismo). 
Expressões como: “a coisa está preta”;
“vão denegrir minha imagem”; “ovelha
negra”; dança do crioulo doido”; “o
negócio está preto”, e tantas outras
transmitem que negro e preto são
defeitos, fatos desagradáveis, enquanto
expressões como “um anjo de candura”;
“alvo como neve”; alma branca” etc.,
trazem a ideia de bondade e inocência. 
Outro fator importante a ser abordado é a
formação identitária do negro. E aqui cabe
uma provocação: como se constrói a
identidade daquele que é tratado com
menosprezo e como inferior, cujos
valores, costumes, cultura e aparência
não são considerados?   
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VALE  RESSALTAR

A identidade do sujeito é formada também a partir
das imagens, palavras, representações, afetos,
valores e símbolos que estão no seu cotidiano. 
Um sujeito que não se percebe nos meios em que o
compõe, terá como imagem de si a que o outro
declara como a ideal, ou seja, o estereótipo do que
embutiram para ele como belo. Isto não se
confunde com alteridade, já que esta tem como
objetivo a afirmação da valorização das diferenças
existentes entre o reconhecimento de si e do outro, 
independe da cultura, imagem, valores etc, as diferenças são respeitadas e valorizadas
na construção dos sujeitos. 
Sendo assim, a Educação Antirracista visa valorizar a história, identidade e a trajetória
dos povos que constituem essa nação, através das expressões e das suas percepções e
sentimentos, dos acontecimentos, experimentos, onde sua história é parte significativa
para construção de uma sociedade mais humana. 

Qual a influência da
colonização nesta história?

Você já pensou sobre como a colonização europeia influencia na maneira como
existimos, nos comunicamos, produzimos e consumimos conhecimento?

Daí que os opressores desenvolvam uma série de
recursos através dos quais propõem à "ad-miração"
das massas conquistadas e oprimidas um falso
mundo.
Um mundo de engodos que, alienando-as mais
ainda, as mantenha passivas em face dele. Dai que,
na ação da conquista, não seja possível apresentar
o mundo como problema, mas pelo contrário, como
algo dado, como algo estático, a que os homens se
devem ajustar.
(Freire, 1979, P. 163).

Paulo Freire (1979) trata da influência, manipulação e fetichização da maneira européia
de viver e enxergar o mundo como forma de alienar o oprimido, nesse caso a que nos
referimos, o colonizado, para evitar revoltas e manter sua dominação.
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[...] apesar do colonialismo preceder a colonialidade, a
colonialidade sobrevive ao colonialismo. Ela se mantém viva
em textos didáticos, nos critérios para o bom trabalho
acadêmico, na cultura, no sentido comum, na autoimagem
dos povos, nas aspirações dos sujeitos e em muitos outros
aspectos de nossa experiência moderna. Neste sentido
respiramos a colonialidade na modernidade cotidianamente
(Maldonado-Torres, 2007, p.131). 

De acordo com Nelson Maldonado-Torres (2007), o colonialismo indica o poder de uma
nação sobre a soberania de outro povo. A colonialidade denota as marcas, os efeitos
que resultam do colonialismo, que estão para além de uma relação formal de poder,
mas abrangem a maneira como a sociedade, o conhecimento, a autoridade e o trabalho
se articulam através do mercado capitalista mundial e da concepção de raça. A
colonialidade então se perpetua mesmo com o fim do colonialismo. 

A colonialidade é resultado do processo colonial, que invisibiliza a cultura, os saberes e
a história do colonizado. O invasor naturaliza seus próprios saberes, impõe a sua cultura
e busca reprimir e tornar subalterno o conhecimento do outro negando a herança
intelectual e histórica de povos indígenas e africanos, classificando-os como primitivos
e irracionais. 

Colonialismo
 X
 Colonialidade

Descolonial ou Decolonial

Os dois termos são encontrados nos textos que se referem à necessidade de rever os
efeitos da colonialidade em nossa história e como eles nos marcam até hoje.
Entretanto, Catherine Walsh (2009) nos provoca a pensar na ideia de negação que o
prefixo “des” significa no castelhano e que é possível verificar também no português.
Para a autora suprimir a letra “s” é indicar que não se trata de negar o colonial e suas
marcas, nem passar de um momento colonial para um não colonial, como se fosse
possível negar a sua existência, mas evidenciar e provocar uma atitude permanente de
rebelar-se, resistir e romper com a colonialidade. O decolonial indica um caminho de
luta constante de identificar e visibilizar os efeitos da colonialidade e construir
alternativas para corrigir e romper com essas sequelas coloniais.
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[...] o Ubuntu como uma cosmovisão decolonial, que resgata a
ontoepistemologia para o centro do debate, que precisa ser
coletivamente percebido e compreendido. 
[...] o bem viver como uma práxis biocêntrica decolonial que pauta o
reconhecimento da dialogicidade e da comunicabilidade com outro(s)
mundo(s) como eixo fundante de um pensamento que demanda atenção
pelo cuidado transgeracional com a natureza; um agir com a natureza e
não pela natureza, para impedir a sua destruição por permissividades
econômicas (Mantelli et.al, 2021, p. 384).

Refletir sobre resistências decoloniais possibilita reconhecer e valorizar diferentes
formas de viver e estar no mundo, e criar possibilidades e meios para a igualdade e
respeito.
A pluriversalidade da sociedade brasileira colabora com a compreensão de que
precisam acontecer debates sobre a filosofia ocidental (originária da Grécia), a filosofia
indígena e a filosofia africana, segundo Aza Njeri Viviane Moraes (2021).  Revisitando o
passado, percebe-se o quanto a filosofia ocidental ficou arraigada em nossa sociedade,
efeitos da colonialidade. No presente, as lutas das resistências continuam. A sociedade
brasileira é chamada a olhar para si respeitando os direitos de todos e contribuindo
positivamente para que, realmente, as filosofias ocidental, indígena e africana
coexistem com igualdade. Elas são importantes e valiosas e essa diversidade só tem a
enriquecer cada sujeito, grupo, mundo e culturas.

Walsh (2001) destaca o papel da interculturalidade crítica como uma ferramenta para
uma pedagogia decolonial. Ressalta a importância de uma perspectiva diferente de
interculturalidade, que parte dos invisibilizados, uma reivindicação que vem do povo e
não das elites, um projeto político de transformação, decolonização e criação. Para a
autora a interculturalidade só será significativa e causará impacto quando assumida de
forma crítica, como um ato político-pedagógico que busca intervir na reconstrução da
sociedade. Não se parte do problema da diferença ou da diversidade em si, mas de um
problema estrutural-colonial-racial. Nesse sentido, essa perspectiva trata de reconhecer
que esta diferença se constrói dentro de uma estrutura de origem colonial de poder,
racializado e hierarquizado, com os brancos e os embranquecidos no topo e os povos
originários e afrodescendentes abaixo. A interculturalidade crítica é entendida então,
como uma forma de reconhecer direitos, confrontar a colonialidade e promover uma
transformação social. 
Para além de confrontar os efeitos da colonialidade na maneira de contar a história, na
valorização ou subalternização dos saberes, do conhecimento, da cultura e dos modos
de viver, uma pedagogia decolonial pressupõe a visibilidade e a criação de saberes
outros, que não os eurocêntricos, colonizadores. É necessário reconstruir saberes,
formas de ser e de viver, rebelar-se contra estas relações de poder que se perpetuam
até os dias de hoje.

O Ubuntu dos povos africanos e o
Bem Viver dos povos indígenas são
resistências decoloniais.

FONTE: PORTAL SE, ANO 2021.

Pedagogia Decolonial 
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Pedagogia Decolonial 
no Brasil

 leis 10. 639/2010, 11. 645/2008

 leis 12.288/2010, 12.711/2012

Luiz Fernandes de Oliveira e Vera Maria Ferrão Candau (2010) trazem essa discussão
sobre a pedagogia decolonial e a interculturalidade crítica para o contexto brasileiro e
destacam a importância da Lei Federal 10639/2003 que possibilita a evidência de
outras perspectivas históricas, distintas da lógica eurocêntrica dominante,
possibilitando o debate sobre a decolonização epistêmica provocando reflexões sobre
o ensino de histórias e seus fundamentos epistemológicos a partir de uma outra
perspectiva, uma mudança de paradigma que implica também na construção de uma
outra base epistemológica para a construção dos currículos demandados por esta
legislação. Sendo assim, é necessário construir novos espaços epistemológicos,
interculturais, críticos e promover uma pedagogia decolonial. 

garantem igual direito às histórias e

culturas que compõem a nação

brasileira, além do direito de acesso

às diferentes fontes da cultura

nacional a todos brasileiros.

o combate ao racismo e a

promoção de políticas públicas

Combate ao racismo e

incentivo à educação

antirracista

Constituição Federal :

Art. 5º, I, Art. 210, Art. 206, I,§
1° do Art. 242, Art. 215 e Art. 216

 Art. 26, 26 A e 79 B na Lei

9.394/1996 E Diretrizes e

Bases da Educação Nacional
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A escola como parte fundamental dessa sociedade
também produz situações racistas. Reconhecer, analisar
e desconstruir essas situações também é função da
escola. No entanto, por vezes esta silencia, talvez por
não enxergar ou compreender o racismo e, ao silenciar-
se, mantém e reforça situações que provocam
desigualdade e oprimem educandos negros.

Exemplos dessas violências ocorrem
quando a escola se cala diante da
negação ao direito do educando assumir
a sua religiosidade de matriz africana
utilizando os sinais e ritos de sua crença.
Igualmente, ocorre quando oferece
apenas livros com personagens que não
representam a cor da pele, cabelos,
formato de rosto e corpos dos  
educandos, bem como, estes
personagens nunca são heróis e
heroínas, príncipes e princesas ou
protagonistas de uma linda história.
O PPP da escola deve incluir as
referências negras positivas,
apresentando-as como protagonistas e
não apenas escravizadas. Os docentes
precisam garantir práticas pedagógicas
que valorizem a diversidade étnico-racial
na rotina escolar. Os livros utilizados
pelos educandos devem trazer a
representatividade de todos (negros,
brancos, indígenas, pessoas com
deficiências etc).

Qual o papel da escola e dos
educadores na construção de uma
educação antirracista?

A história dos povos africanos e
indígenas apresentada nos livros deve
ser analisada pelo ponto de vista, não
apenas do colonizador, mas do
colonizado. Já que até hoje exibem os
povos africanos e indígenas como uma
segunda classe, onde desclassificam
suas crenças, valores e cultura.
A escola é mais que um espaço de
formação conceitual, é território de
socialização, experimentações,
descobertas, interações e, portanto,
deve oferecer aos educandos o acesso
a informações confiáveis para que
discutam e reflitam sobre o racismo e
como podem ajudar a mudar.
Dessa forma, não basta abordar a
história dos negros e indígenas em
datas fixadas no calendário. Esta é uma
construção que se faz dia a dia. Já que
deixar de falar sobre o racismo é torná-
lo invisível colaborando para a
perpetuação do sofrimento das
crianças, jovens e adultos.

Dicionário de expressões (anti) racistas
O Dicionário de expressões (anti) racistas,
produzido pela Defensoria Pública do Estado da
Bahia (2021), traz expressões que foram
naturalizadas, denotam o racismo estrutural
velado no Brasil. Acesse pelo QR Code ao lado.

FONTE: PORTAL SE, ANO 2021.
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Racismo é crime, isso é um fato, saber disso não faz com que o racismo deixe de
existir imediatamente, seja ele velado ou explícito. O racismo está entranhado nas
estruturas da sociedade, na forma como ela se organiza, por isso é necessária uma
Educação Antirracista, que reconheça a necessidade de mudança individual e coletiva,
uma transformação social.
A Proposta Curricular - QSN, Caderno Introdutório (2019), reafirma a importância de
considerar as diversidades étnicas, sociais, culturais, entre outras no planejamento das
ações escolares:

O Objetivo 10 trata da Redução da desigualdade dentro dos países e entre eles.
A meta 10.3 deste objetivo refere-se a garantia de igualdade de oportunidades e redução
das desigualdades por meio da erradicação de práticas e políticas discriminatórias e
promoção de ações adequadas. 

Guarulhos tem um
canal de

atendimento para
denunciar o racismo

VOCÊ
sabia?sabia?

Racismo é crime...

[...] destaca-se a necessidade do Projeto Político-
Pedagógico (PPP) das Unidades Escolares
contemplar a Educação das Relações Étnico-
Raciais, coadunando com o combate ao    
preconceito, racismo e discriminação em prol da
redução das desigualdades e da valorização das
múltiplas raízes culturais que consolidam as
identidades nacionais (Guarulhos, 2019, p. 32).

Como os ODS (Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável) se relacionam com essa questão?

A Prefeitura de Guarulhos possui um canal que recebe, atende, acolhe e
encaminha denúncias de racismo, xenofobia e intolerância religiosa.
Toda pessoa que tenha sofrido ou presenciado alguma dessas
violências pode denunciá-las pelo telefone (11) 2402-1000 ou pelo e-
mail sosracismo@guarulhos.sp.gov.br.  
Para maiores informações acesse o QR Code ao lado.

FONTE: PORTAL SE, ANO 2021.
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A ONU define Cultura de Paz como um conjunto de valores, atitudes, tradições,
comportamentos e estilos de vida de pessoas, grupos ou nações, baseados no respeito
pleno à vida, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais.
Envolve, portanto, a maneira de agir e se posicionar utilizando a prática da não violência,
do diálogo, da cooperação, por meio da educação. Expressões presentes ainda no
cotidiano é um exemplo de quanto ainda precisamos nos envolver em uma Educação
Antirracista. Ela deve promover reflexão, sensibilização e inquietação coletivas e
individuais, podendo criar condições para resolver conflitos imediatos e mudanças de
atitudes futuras.

Construindo a Cultura de Paz 

Pense nisso…

O racismo estrutural é um elemento que integra a organização econômica e política da
sociedade. Isso quer dizer que está presente em todas as estruturas sociais, incluindo o
ambiente escolar, e no pensamento pedagógico. Nesse sentido, é essencial refletirmos
sobre:
O papel da escola na desconstrução de estereótipos e na valorização da história, cultura
e protagonismo do povo africano e afro-brasileiro.
A urgência de se observar e transformar as relações étnico-raciais no ambiente escolar.
Os efeitos do silenciamento e omissão da comunidade escolar diante de situações de
racismo na escola.

FONTE: PORTAL SE, ANO 2021.
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A desigualdade de gênero é um dos fatores que dificulta, por exemplo, a inserção da
mulher na esfera pública. Não é de hoje que as mulheres precisam lutar por direitos,
como ao voto e a exercer uma profissão que ela sonhe. 
Muita coisa já se conquistou, e algumas coisas já incomodam o suficiente para não
serem naturalizadas. Mas, assim como não existe um padrão ou ideal de gênero, é
preciso problematizar comportamentos que ainda são reproduzidos e até reforçam os
que já existem, pois ainda há uma hierarquia de força entre homens e mulheres. 

Você sabe o que é 

RELAÇÕES DE GÊNERO E
DIREITOS HUMANOS

É um conceito polissêmico, ou seja, possui diferentes definições e pode ser usado para
designar questões muito distintas. Para compreender como isso ocorre, observe as
definições abaixo:

O termo gênero não deve ser compreendido como sinônimo de ‘mulher’ ou mesmo de
sexo biológico. Assim, como pode não ter nenhuma relação com a sexualidade. 
Nem sempre o trabalho com as relações de gênero está explícito.   Mesmo sem usar o
termo   gênero, ao se tratar sobre violência contra a mulher, machismo, misoginia,
sexismos, estamos trabalhando   e atuando sobre essas relações.   Não é possível
também uma abordagem de Educação em Direitos Humanos que ignore analisar e
trabalhar com as questões de gênero e a primeira questão a ser pensada é se as
relações de gênero são justas, injustas, equitativas, igualitárias ou preconceituosas.

Gênero é...
o estudo ou análise das relações entre mulheres e homens, seus comportamentos e
papéis sociais e como estes estão organizados nas sociedades, nos diferentes
tempos históricos e tempos da vida;
um dos atributos da identidade. Todas as pessoas têm uma identidade de gênero;
uma construção cultural em torno das expressões de gênero, como as
masculinidades, feminilidades, expressões andróginas, queer, agênero etc.
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É preciso falar da violência contra a mulher!

Em apoio a esta iniciativa da sociedade civil, a campanha
da ONU “UNA-SE pelo fim da violência contra as mulheres
até 2030” pede ações globais para aumentar a
conscientização, estimular os 

esforços de defesa e compartilhar conhecimentos e inovações.
A iniciativa começa no dia 25 de novembro, proclamado pela Organização das Nações Unidas
(ONU), como o Dia Internacional para a Eliminação da Violência contra a mulher e termina em
10 de dezembro, no Dia dos Direitos Humanos.
A estratégia de mobilização visa engajar indivíduos e organizações, em todo o mundo, na
prevenção e na eliminação da violência contra as mulheres e meninas.

Historicamente as mulheres tiveram que lutar por melhores condições de
vida, inclusive, de sua cidadania.
Apesar dos avanços e conquistas dos direitos das mulheres, a realidade
está longe do ideal, pois a implementação dos direitos está relacionada a
nossa cultura e sociedade.

No vídeo, Direitos das Mulheres: o que são e como surgiram? (2021), do
Projeto Equidade, uma parceria do Instituto Mattos Filho e Politize!,
apresenta um pouco mais a este respeito. Acesse pelo QR Code ao lado.

Laço Branco
Celebrado no dia 06 de dezembro, esta data marca o dia Nacional de Mobilização
dos Homens Pelo Fim da Violência Contra as Mulheres. 
A campanha começou após uma tragédia ocorrida em 1989, em Montreal, no
Canadá. Marc Lépine invadiu uma escola politécnica canadense, ordenou que
homens se retirassem e assassinou 14 mulheres, suicidando-se em seguida. O
motivo foi não aguentar ver mulheres na carreira de engenharia, que para ele deveria
ser apenas para homens. 
A tragédia mobilizou canadenses a criar a primeira campanha do Laço Branco e
ampliando o debate social sobre a violência contra as mulheres.

Ciclo da Violência contra a mulher 
O assunto é tabu na sociedade e a vítima muitas vezes é culpabilizada. O ciclo de violência
doméstica não olha para status social ou econômico e para rompê-lo é essencial oportunizar
espaços para se falar sobre o assunto. 
Em setembro de 2006, a Lei Federal 11.340/2006 entrou em vigor como forma de reparação
diante da omissão do país frente à violência doméstica. Essa lei é resultado da luta da
biofarmacêutica Maria da Penha Maia Fernandes. A Lei Maria da Penha engloba a violência
física, sexual, psicológica, patrimonial e moral, e não distingue a orientação sexual, podendo ser
aplicada a transexuais e mulheres agredidas por suas companheiras. 
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É                                                saber...

Acesse o QR Code para encontrar o
passo a passo de como 
registrar a ocorrência de
 violência doméstica e
familiar contra a mulher destacando
como agir a cada tipo de violência.

                                Identidade de gênero todo mundo tem!

[...] a profundamente sentida experiência interna e individual do gênero de cada pessoa, que pode ou
não corresponder ao sexo atribuído no nascimento, incluindo o senso pessoal do corpo (que pode
envolver, por livre escolha, modificação da aparência ou função corporal por meios médicos,
cirúrgicos ou outros) e outras expressões de gênero, inclusive vestimenta, modo de falar e
maneirismos (Princípios de Yogiakarta, 2006, p. 7).

Embora o foco aqui seja as relações de gênero mais voltadas às construções do ser
“homem e mulher”, das “masculinidades e feminilidades”, a identidade de gênero pode
ser compreendida como:

Há alguns termos para designar apenas a identidade de gênero - cisgênero é aquela
pessoa que se reconhece conforme o gênero atribuído no nascimento; transgênero é a
pessoa que não se reconhece com o gênero atribuído no nascimento (aqui estão as
pessoas transexuais e travestis) e   não-binário é a pessoa que não se   reconhece de
acordo com os padrões estabelecidos para o ‘masculino e feminino’. A identidade de
gênero não tem nenhuma relação com a orientação sexual, com sexualidade e com a
expressão de gênero. Essas nomenclaturas estão constantemente sendo revistas,
construídas e reconstruídas.
A sigla LGBTTQIAP+ é uma forma de representar identidades, expressões de gênero e
orientações sexuais. Tudo isso faz parte do arcabouço de gênero. 
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Diretrizes Nacionais para a
Educação em Direitos

Humanos

Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996

Proposta Curricular
QSN

Nota Técnica
 nº 24/2015

CGDH/ DPEDHUC/
SECADI/ MEC

Redação dada pela Lei
nº 14.164, de 2021

Resolução 2/2017
Institui a BNCC

Relações de gênero
na educação escolar 

O trabalho educativo com as questões de gênero é assegurado por diversas legislações:

As relações de gênero aparecem muitas vezes no QSN
(2019), mas com maior ênfase no texto Diversidade e
Inclusão Educacional nas páginas 31 e 32 do Caderno
Introdutório, disponível no portal da Secretaria de Educação
de Guarulhos, acesse o texto pelo QR Code ao lado.

Masculinidade tóxica  e  relações de gênero: qual a relação?
O vídeo 7 perguntas sobre masculinidade tóxica (2019), disponível no
canal Instituto Claro, no site do Youtube, retrata um pouco mais sobre as
masculinidades, visto que, gênero não se refere apenas às questões da
mulher. Acesse o vídeo, através do QR Code ao lado.

As relações de gênero nos ODS (Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável)

O ODS - 5 que trata da igualdade de gênero no mundo.
Acabar com todas as formas de discriminação de mulheres e meninas não é somente um
Direito Humano básico, mas algo crucial para acelerarmos o desenvolvimento sustentável.
Está provado que empoderar mulheres e meninas tem um efeito multiplicador e colabora
com o crescimento econômico e o desenvolvimento. Desde 2000, o PNUD, junto com
parceiros do Sistema ONU e a comunidade global, tornou a igualdade de gênero
elemento central em seu trabalho. Nós vimos progressos marcantes desde então. Mais
meninas estão nas escolas comparado a 15 anos atrás e muitas regiões alcançaram a
paridade de gênero da educação primária. As mulheres, agora, representam 41 por
cento dos trabalhadores que recebem salários, comparado a 35 por cento em 1990.
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 Os ODS buscam ampliar os alcances já feitos para garantir que acabe a discriminação
com mulheres e meninas em todas as partes. Ainda há grandes desigualdades no
mercado de trabalho em algumas regiões, sendo negado, frequentemente, o direto às
mulheres de igual acesso aos trabalhos. Violência e exploração sexual, a divisão
desigual sobre as obrigações domésticas e a discriminação pública continuam como
grandes barreiras a serem vencidas.
Fornecer direitos e recursos econômicos iguais para mulheres, como acesso à terra e
propriedade, são vitais para alcançar esse objetivo. Assim como garantir o acesso
universal à saúde sexual e reprodutiva. Hoje há mais mulheres em escritórios públicos
do que antes e encorajar mulheres líderes irá fortalecer políticas e legislações para uma
maior igualdade de gênero.

Construindo a Cultura de Paz 

Para construir uma Cultura de Paz e que
caminha para uma cultura inclusiva, é
preciso incluir temas que tratem sobre
sexismo, LGBTTQIAPN+fobias, misoginia e
machismo. 
Sem trazer à tona como esses
preconceitos estão presentes no
cotidiano e se consolidam por meio de
discursos pessoais e institucionais,
atividades pedagógicas, representações
midiáticas e afetam pessoas em sua
dignidade e direitos continuaremos a
caminhar em uma cultura excludente e
não inclusiva. 

Para concluir, pense nisso…

As desigualdades históricas entre
mulheres e homens envolvem as
características culturais, as interações
sociais e relações de poder. Não é
possível uma abordagem de Educação
em Direitos Humanos que ignore
analisar e trabalhar com as questões de
gênero. 
O gênero, em seus múltiplos conceitos,
é uma construção social e não deve ser
confundido com a sexualidade.

 Compreendendo essas afirmações,
vamos refletir:

O trabalho educativo com as
questões de gênero é assegurado por
diversas legislações, inclusive no QSN
(2019), mas será que ocorre no
cotidiano escolar?

A escola abre espaço para debates
acerca da violência contra a mulher,
apresentando o histórico e também
desconstruindo estereótipos que de
alguma forma se apresenta para
justificar agressões?

A organização dos tempos, espaços e
materiais oportuniza e estimula o
brincar de meninos e meninas de
forma igualitária?

Temas sobre LGBTTQIAPN+fobia,
machismo, misoginia e sexismo são
abordados na escola? Quais são os
desafios para inserção e ampliação
do tema na escola? 
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Pode-se compreender a diáspora como a dispersão de um povo que compartilha uma
herança e se espalha em várias partes do mundo.  De acordo com o professor Willian
Safran (1991) essa comunidade expatriada apresenta algumas características, entre elas
destacam-se: 1. sua dispersão, ou de seus ancestrais, a partir de um “centro” de origem
com destino a duas ou mais regiões estrangeiras; 2. sua forte relação com esse seu local
de proveniência, demonstrada pela preservação de uma “memória coletiva de sua terra
natal” e a “idealização de seu lar ancestral”; 3. a ideia de que nunca serão de fato aceitos
pelo seu lugar de acolhimento; 4. a crença ou desejo de que, ao surgirem condições
favoráveis, eles ou seus descendentes voltarão ao seu “lar”*. 

ACOLHIMENTO, INCLUSÃO E 
VALORIZAÇÃO DO 
EDUCANDO MIGRANTE 

Com o avanço dos processos migratórios as escolas se deparam com um desafio -   como
acolher e incluir educandos que possuem língua, cultura e modos de viver diversos? Para
começar é preciso saber que existem diferentes caminhos e possibilidades para isso.

As Diásporas e Migrações no Mundo e no Brasil 

Conheça algumas das maiores diásporas ocorridas
na história.

Diáspora Judaica 

Diz respeito à saída forçada dos judeus de sua terra natal, motivada por confrontos
territoriais e, por consequência, pelas diferenças culturais entre os hebreus e os povos
inimigos. Essa dispersão ocorre a partir de dois momentos históricos, a primeira
diáspora dos hebreus foi para a Babilônia, em 587 a.C. 50 anos depois, o rei persa Ciro
permitiu seu retorno, mas muitos preferiram permanecer na Babilônia, que se conservou
como um centro da cultura judaica por 1,5 mil anos. Em 63 a.C., a Judeia foi invadida
pelo General Pompeu e transformada em Império Romano. Em 70 d. C, houve uma
rebelião e o general Romano Tito deportou os judeus, agora para diferentes locais,
alcançando a Ásia, a Europa e o norte da África. A diáspora do povo judeu ocorre até o
século XX, com o genocídio e a dispersão deste povo da Europa, o que é encarado como
diásporas dentro das diásporas.

DIREITOS HUMANOS
E MIGRAÇÃO: 
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Diáspora Africana

Trata-se da migração forçada de africanos no período de tráfico transatlântico de
escravizados em tumbeiros (navios negreiros). Nessas embarcações estavam seres
humanos com seus modos de vida, costumes, culturas, formas de organização social e
política que influenciaram na construção das sociedades para as quais foram obrigados
a migrar. Estima-se que aproximadamente 11 milhões de africanos escravizados e
cativos foram trazidos para as Américas, destes, em torno de 5 milhões para o Brasil.

Ao embarcar nos navios negreiros, jejes, iorubas e tantos outros, eram obrigados a
deixar para trás sua história, costumes, religiosidade e suas formas próprias de
identificação. Passavam, então, a ser identificados pelos traficantes com base nos
portos de embarque, nas regiões de procedência ou por identificações feitas pelos
traficantes. Neste contexto, na diáspora, novas configurações identitárias iam
surgindo: bantus (povos provenientes do centro-sul do continente), nagôs (povos
de língua ioruba), minas (provenientes da Costa da Mina). Além destes, crioulos
(escravizados nascidos na América) e, em um contexto de fim da escravatura,
afrodescendentes (Marques, 2019, s.p.).

Marques (2019) destaca que esse processo complexo da diáspora africana, envolveu
guerras, destruição de sociedades e a captura de homens, mulheres e crianças que
foram forçados a atravessar o Atlântico em viagens que duravam em média 40 dias e
inseridos brutalmente em uma nova sociedade. Neste contexto, houve lutas por
liberdade e sobrevivência e a construção de novas identidades. As sociedades se
constituíram com base nesta realidade, “apesar das marcas estruturais decorrentes do
passado escravocrata, se conectam social e culturalmente”, através da sua história e
passado comum, pela religiosidade, ciência ou pela música e demais manifestações
artísticas.

Diáspora Nordestina

Mesmo dentro do nosso território ocorreram diásporas, ainda que os migrantes não
tenham se espalhado em diversos lugares do mundo, eles se deslocaram para diferentes
regiões do nosso país, que possui dimensões continentais, e assim como as nações
citadas, mantiveram uma relação bastante forte com sua região de origem, suas
tradições e costumes.
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Os povos indígenas brasileiros, desde a colonização de seus territórios e,
inclusive, até os dias atuais, vêm passando por uma série de contextos
diaspóricos que explicitam não apenas a sua atual configuração socioespacial
vinculadas, muitas vezes, à luta por delimitação e manutenção de seus
territórios, como também às próprias dinâmicas sociais, culturais, políticas e
ambientais desses grupos. Muitos desses contextos, todavia, foram
invisibilizados e marginalizados até o século passado, emergindo atualmente,
nesse sentido, por meio da presença e autonomia política e social que estes
povos têm desenvolvido junto à sociedade dominante. A presença indígena
nos gabinetes políticos, nos órgãos governamentais, escolas, universidades e,
principalmente, na resistência diária de seus territórios têm propiciado ainda a
revelação de muitas dessas vivências da diáspora indígena preservadas na
memória e na oralidade dessas populações[...] (Silva, 2018, p.310-311).

Diáspora Indígena 

Acontecem contextos diaspóricos por diversas razões, desde o contato
com os povos indígenas, com os colonizadores até por consequência
de ações de agentes do estado e órgãos que seriam de caráter
protetivo. No decorrer da história do Brasil, os povos indígenas foram
expulsos dos seus lares, ou fugiram por diversas questões para
sobreviverem, até mesmo após os ataques, muitos retornavam para
resistirem ou lutarem por suas terras, como pode-se perceber na
citação abaixo:

A luta continua por demarcação dos territórios e o reconhecimento dos direitos da
população indígena, são pautas importantes que por muitos séculos buscam ser
atendidas e reparadas.

Note que as diásporas têm diferentes motivações e atingiram povos diversos. Não são
apenas aqueles que deixam o seu lugar de origem os afetados, mas também aqueles
que os acolheram são influenciados por sua cultura, costumes e modo de viver.

FONTE: PORTAL SE, ANO 2021.
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Conheça alguns dos termos mais utilizados ao abordar
o tema:

Residente Fronteiriço

Pessoa originária de país fronteiriço que
reside em município circunvizinho.

Visitante

Pessoa que visita outro país sem a
pretensão de estabelecer-se temporária
ou definitivamente

30

As migrações já ocorrem desde a pré-história, há mais de 1,5 milhões de anos, com o
Homo erectus. No Brasil, as migrações, propriamente ditas, começam em 1850, com o
fim do tráfico das pessoas escravizadas e o estímulo do governo à entrada de
migrantes europeus, a fim de promover o “branqueamento” da população. No entanto,
se registra entrada de migrantes, não portugueses, desde a abertura dos portos em
1808.
Outras formas de migrações são o êxodo rural, quando as pessoas deixam o campo
em busca de novas oportunidades nas grandes cidades e o êxodo urbano, em que as
pessoas deixam as zonas urbanas buscando melhores condições de vida no campo.
Trataremos aqui sobre a migração que tem ocorrido nos últimos tempos, pela qual
cada vez mais chegam em nossas escolas e comunidades, pessoas de outras nações,
sejam refugiados de conflitos armados, catástrofes ambientais, famílias em busca de
melhores perspectivas de vida, trabalho, educação ou por outras razões. Contudo, com
o avanço da pobreza e desemprego migrantes voltam a se deslocar em busca de
melhores condições, como já ocorreu em nossa história.

As migrações

Migrante / Emigrante / Imigrante

Costumava-se utilizar o termo imigrante para se referir às pessoas originárias de outros
países e que aqui se estabelecem, emigrantes para os brasileiros que se dirigem a outras
nações e migrantes para aqueles que mudam de estado dentro do próprio país. Essas
terminologias foram reconsideradas nacional e internacionalmente e hoje todos são
denominados migrantes reconhecendo-os como sujeitos de direitos independente de sua
nação de origem ou destino. Entende-se portanto, a migração como fenômeno humano
que transpõe os diversos territórios e compreende diferentes sujeitos e situações. Assim,
os deslocamentos ocorridos dentro do país são chamados migrações internas e os que
têm como destino outros países são denominados migrações externas. Ambos podem
ser temporários ou permanentes.
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Como forma de contribuir para o acolhimento e inclusão de
refugiados e migrantes no país, a prefeitura de Guarulhos
oferece um curso de Língua Portuguesa. Saiba mais sobre o
curso A Língua Portuguesa como Acolhimento aos Refugiados
e Migrantes no QR Code ao lado.

Como observado, refugiados são pessoas que saem de seus países de origem devido às
perseguições motivadas por religião, raça, opiniões políticas e situações de violação de
Direitos Humanos onde residiam.

A responsabilidade de proteção e integração de refugiados é
primariamente do Estado brasileiro. No território nacional, o
refugiado pode obter documentos, trabalhar, estudar e exercer
os mesmos direitos civis que qualquer cidadão estrangeiro em
situação regular no Brasil (ACNUR Agência da   ONU para
refugiados, 2001-2022, s.p.).

Migrante

Pessoa que se desloca  nacional ou
internacionalmente, estabelecendo-se
temporária ou definitivamente em outro
território

Pessoa que não é considerada nacional
de nenhum Estado de acordo com sua
Legislação

Refugiado

Pessoa que deixa seu país de origem por
legítimo temor de perseguição por causa
da sua religião, raça, nacionalidade,
opinião política ou associação a
determinado grupo social

Apátrida

O maior obstáculo enfrentado por quem está nesta situação de refúgio, é compreender a
língua falada no território que os acolhe. Para quem acabou de chegar em um novo país,
solicitar informações simples, entender sinalizações, pegar um transporte público e
mesmo estudar é desafiador.
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Como já mencionado, as migrações fazem parte da história da humanidade. Por conta
desse fenômeno universal, muitos povos e países se constituíram pela miscigenação de
etnias e pela fusão de culturas. No Brasil, as migrações tiveram papel fundamental na sua
formação. Diante disso, depara-se com a seguinte indagação: Quem não é migrante? A
migração é um direito humano, e todo indivíduo deve ter a possibilidade e liberdade para
escolher seus caminhos e destinos. Contudo, a migração está relacionada (direta e
indiretamente) as graves violações dos direitos humanos, como o trabalho escravo e o
tráfi co de pessoas. Além disso, os migrantes são frequentemente expostos a reações
xenófobas e preconceituosas.

Artigo XIII

 1. Toda pessoa tem direito à liberdade de locomoção e residência dentro
das fronteiras de cada Estado.
2. Toda pessoa tem o direito de deixar qualquer país, inclusive o próprio, e
a este regressar.

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS
DIREITOS HUMANOS 

Xenofobia

É um sentimento de aversão aos estrangeiros, de
desconfiança e antipatia pelo que vem de fora, que se
manifesta em atitudes discriminatórias e violentas contra os
migrantes de outro país ou mesmo de outra região

Migrações e Direitos
Humanos

Embora a migração seja um direito humano, muitos migrantes sofrem com o racismo, a
xenofobia e outras formas de discriminação, principalmente se forem pobres. Mas, o que
é xenofobia?

Os ODS também visam garantir o direito à
migração e à mobilidade com segurança e de
forma responsável através da efetivação de
políticas específicas. A meta 10.7 que trata
desta temática para saber mais, acesse pelo
QR Code ao lado.
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A escola e os educandos
migrantes

Ao pensar no papel da escola frente ao fluxo migratório, é importante destacar que
desde a instituição da Constituição Federal em 1988, o acesso e a permanência na
escola ao longo da educação básica são garantidos pelo Estado, independentemente da
nacionalidade.
O artigo 205 da Constituição Federal salienta que a educação é um direito de todos,
dever do Estado e da família. Será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho. Em complemento aos direitos
educacionais, o artigo 206 traz consigo que o ensino deverá ser ministrado com base
nos princípios de igualdade de condições para o acesso e permanência na escola.
Em 24 de maio de 2017 foi decretada a Lei Federal nº 13.445/2017, Lei de Migração, que
determina direitos e deveres do migrante e do visitante, regulamenta sua entrada e
estadia no País e define princípios e diretrizes para as políticas públicas voltadas ao
migrante. 
A escola é um lugar de diversidade e possivelmente uma das experiências formativas
mais importantes ao longo da vida. É fundamental que exista   a   elaboração de   ações
para atender e acolher de forma humanitária os educandos migrantes, assim como nos
orienta a Proposta Curricular - QSN (2009)   o conhecimento e o reconhecimento da
diversidade dos grupos sociais e étnicos, suas organizações, as manifestações legítimas
de lutas e de conquistas de direitos, bem como, suas trajetórias na construção da
identidade, precisam ser incorporados ao PPP da escola, o que contempla tanto os
grupos étnicos originários de nosso território quanto os grupos migrantes.
Os educandos migrantes, vindos de diversos países, por diferentes razões têm o mesmo
direito de aprender como qualquer educando. Não é possível desconsiderar essa
realidade ou simplesmente deixá-los à margem. A escola tem um papel essencial no
acolhimento e na inclusão dessas crianças, jovens e adultos. 

O acolhimento é um dos fundamentos das práticas na educação, entretanto, o desafio é
adotar estratégias que possibilitem ao educando migrante condições para sua inclusão
no processo de escolarização, enquanto garantia de direitos. “Esse acolhimento precisa
estar sustentado em bases que respeitem a dignidade humana com um olhar para o
migrante como sujeito de direitos, considerando, portanto, suas necessidades e
perspectivas” (Guarulhos, 2020, p.27).    
Contudo, o ingresso na escola não garante que o educando migrante seja, de fato,
acolhido, especialmente os mais jovens têm dificuldade com a integração, por causa da
língua e das referências culturais, mas também por serem alvo de preconceito e de
xenofobia.

O acolhimento
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Importante frisar que o direito à escolaridade, garante desde o direito à matrícula, a
permanência e ao acolhimento, está estabelecida na Resolução n.º 1, do Conselho
Nacional de Educação, de 13 de novembro de 2020.
 

Art. 6º As escolas devem organizar procedimentos para o acolhimento dos
estudantes migrantes, com base nas seguintes diretrizes: 
I - não discriminação;
II - prevenção ao bullying, racismo e xenofobia; 
III - não segregação entre alunos brasileiros e não-brasileiros, mediante a formação
de classes comuns;
IV - capacitação de professores e funcionários sobre práticas de inclusão de alunos
não-brasileiros;
V - prática de atividades que valorizem a cultura dos alunos não-brasileiros; 
VI - oferta de ensino de português como língua de acolhimento, visando a inserção
social àqueles que detiverem pouco ou nenhum conhecimento da língua portuguesa.

Para ler o texto da Resolução nº1/2020 na íntegra,
acesse pelo QR Code ao lado

O migrante, o acolhimento e o direito à educação

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o direito de matrícula de crianças e adolescentes
migrantes, refugiados, apátridas e solicitantes de refúgio nas redes públicas de
educação básica brasileiras, sem o requisito de documentação comprobatória de
escolaridade anterior, nos termos do artigo 24, II, "c", da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996 (LDB), e sem discriminação em razão de nacionalidade ou
condição migratória.
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O desafio está posto. Como auxiliar esses educandos que carregam histórias, traumas,
dores, por vezes, a falta de compreensão por sua situação?
Para tentar responder essa questão, primeiro é necessário olhar o outro, compreender de
onde vem e seus porquês, demonstrar nossos costumes e linguagem de maneira que
compreendam as diferenças, sem que as suas peculiaridades sejam inferiorizadas. O
educando, de outro país ou estado brasileiro, poderá ter costumes, hábitos e linguagem
diferentes do seu e questioná-lo sobre os significados dessas diferenças ajudará na
compreensão sobre os caminhos a percorrer. 



São muitos os desafios encontrados por quem chega em outro país, sem muitas vezes
compreender a língua, os costumes e modos de viver do lugar que o acolhe. Um dos
desafios é a questão da comunicação, por isso é preciso pensar que o idioma local será
sua segunda língua, afinal, a língua materna não será substituída, o mesmo ocorre com
sua cultura, religiosidade e tradições. Muitas aprendizagens e saberes já foram
construídos por esses educandos em seus países de origem e é necessário valorizá-los,
partir deles para aproximá-los   aos saberes presentes no QSN (2019). Entretanto,
primeiro é preciso romper as barreiras da comunicação, conhecer os  educandos, incluí-
los. Algumas ações simples contribuem para que esse processo de adaptação e
acolhimento se torne mais fácil. Veja abaixo algumas dessas ações que podem ser
realizadas na escola, com a participação dos educandos e de suas famílias e permitem
que os educandos migrantes se sintam mais acolhidos e incluídos. 

Atividades e projetos que
envolvam os costumes a cultura

de cada país

Aulas de línguas ofertadas
voluntariamente pelo migrante, por

integrantes da equipe escolar ou
membros da comunidade

Convite às famílias de
crianças migrantes para falar

sobre seus países

Sinalização dos espaços em
diferentes idiomas (considerando as

especificidades da comunidade
escolar)

No Glossário de Terminologia Curricular publicado pela Organização das Nações Unidas
para a Educação, a Ciência e a Cultura e o Bureau Internacional de Educação da UNESCO
(UNESCO-IBE), traz dois conceitos importantes:

Compreensão Intercultural

Currículo Culturalmente Responsivo

Consciência, compreensão e apreciação da sua cultura e de outras culturas. Implica
abertura e respeito por outras culturas (Unesco-Ibe,  2016, p.28).

Currículo que respeita as culturas e as experiências prévias dos educandos.
Reconhece e valoriza a legitimidade de diferentes culturas - e não apenas da cultura
dominante - assim como estimula a compreensão intercultural. Incorpora, ainda,
aspectos culturais ao currículo, em vez de acrescentá-los como um módulo ou um curso
extra ou separado (Unesco-lbe, p.32).
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E agora como me comunicar com esse educando?

O QSN (2019) nesse sentido, afirma que é imprescindível pensar como o currículo
culturalmente responsivo e a compreensão intercultural que estão se materializando na
escola. É importante refletir se nas propostas intencionalmente planejadas, os
educandos realmente são estimulados a reconhecerem o outro em sua diferença, sem
nenhuma forma de julgamento, exercitando a alteridade e empatia, num trabalho
crescente, que possa envolver a comunidade escolar, abrindo espaço para a escuta
atenta, os diálogos, a participação e os compartilhamentos de informações sobre
experiências entre todos. Muitas serão as possibilidades para fortalecer as interações de
qualidade, a cooperação, o respeito e a valorização das diversas culturas.  

Os desafios são muitos e nem sempre há preparo para enfrentá-los, mas existem
recursos que podem ajudar a superar, inicialmente, o desafio da comunicação. Conheça
abaixo algumas das opções disponíveis.

Este programa traduz textos para mais de 70 idiomas
e dispõe de mecanismos de tradução de voz em
tempo real. 

Skype translator é um programa disponível para o
Windows que traduz a voz de forma simultânea em
diferentes línguas (português, inglês, espanhol, italiano,
mandarim, alemão e francês). 

Este software desenvolvido pela Sonico Mobile,
oferece tradução de voz em tempo real. Sendo
compatível com mais de 29 idiomas e suas variações

A Proposta Curricular - QSN, Caderno Introdutório
(2019) disponível no portal da Secretaria de

Educação de Guarulhos, na página 32 orienta sobre
a inclusão dos migrantes. Acesse pelo QR Code ao

lado.
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Todos têm direito a busca por melhores condições, a resguardar sua vida e a exercer sua
liberdade. Assim, a migração com segurança é a única solução. Acolher aos migrantes,
apátridas e refugiados, reconhecendo e respeitando sua história, cultura e tradições de
maneira a incluí-los sem anulá-los é essencial para uma convivência harmoniosa e
empática, com vistas a construção de uma Cultura de Paz. 

Construindo a Cultura de Paz 

Para concluir, pense nisso…

Como vimos, são vários os motivos que levam as pessoas a migrar. Grupos em
vulnerabilidade têm o direito de buscar melhores condições de vida, segurança e
proteção para isso, muitas instituições precisam estar preparadas para lidar com as
questões migratórias. Na escola o respeito,  o acolhimento e a inclusão dos
educandos migrantes ainda é um desafio. Nesse sentido, é importante pensar sobre:

Como a valorização cultural pode contribuir para o   processo de acolhimento dos  
educandos migrantes na escola?
Como é possível incluir o repertório cultural dos educandos migrantes no cotidiano
escolar?
Quais estratégias podem ser utilizadas para minimizar ou erradicar as dificuldades
de comunicação com os educandos migrantes estrangeiros.

FONTE: .HTTPS://MUSEUDOAMANHA.ORG.BR/PT-BR/ARTIGO-POR-QUE-O-BRASIL-DEVE-RETORNAR-
AO-PACTO-GLOBAL-PARA-MIGRACAO-SEGURA-ORDENADA-E-REGULAR
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A INCLUSÃO DA
PESSOA COM

DEFICIÊNCIA E OS
DIREITOS HUMANOS

FONTE: PORTAL SE, ANO 2021.

Ao se pensar em diversidade e educação é essencial refletirmos acerca da educação
inclusiva. Nesse tópico trataremos especificamente da inclusão voltada ao educando  
com deficiência, evidenciando seus direitos e a valorização de uma escola que acolha as
diferenças de forma a conectar as potencialidades e necessidades de cada sujeito
reduzindo as desigualdades educacionais.

O termo educação inclusiva é amplo. Ele designa o processo de
inclusão não apenas de pessoas com deficiência, mas de todos os
segmentos que, de alguma forma, estão em situação de
vulnerabilidade, o que comporta pessoas migrantes, em situação de
pobreza, violência, populações minoritárias e outras. Assim, usar a
palavra   inclusão para se referir somente às pessoas com
deficiência é inadequado. 

A escola é o espaço que favorece a todos o acesso às diversidades de saberes e
aprendizagens que contribuem com a apropriação do conhecimento historicamente
produzido pela humanidade e a sua utilização no exercício efetivo da cidadania.

Uma escola se distingue por um ensino de qualidade, capaz de formar pessoas
nos padrões requeridos por uma sociedade mais evoluída e humanitária, quando
consegue: aproximar os alunos entre si; tratar as disciplinas como meios de
conhecer melhor o mundo e as pessoas que nos rodeiam; e ter como parceiras as
famílias e a comunidade na elaboração e no cumprimento do projeto escolar
(Mantoan, 2003, p.34).

Reconhecer e respeitar a diversidade ao potencializar o que o educando já consegue
realizar, atender com as mediações promovidas, no auxílio das necessidades de cada
um, é trabalhar a educação inclusiva. 
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 Os direitos
das pessoas

com
deficiência
pelo mundo

De acordo com reportagem de Clarissa Pains, do
jornal O Globo, de 02/12/2016, mais de 1 bilhão de
pessoas (15%) da população mundial vive com algum
tipo ou mais de deficiência visual, motora, auditiva ou
intelectual. 
De acordo com pesquisa realizada pelo Centro de
Análise de Políticas Mundiais da Universidade da
Califórnia, em Los Angeles (UCLA), 76% dos países
não têm constituições que proíbam especificamente
a discriminação ou que garantam direitos iguais a
pessoas com deficiência.   A pesquisa também
indicou ausência de proteção nas áreas de saúde,
educação e trabalho. 

Na educação, por exemplo, 12% dos países atendem crianças com deficiência em
escolas separadas e 5% não permitem que crianças nessas condições frequentem
escolas públicas. 

A história da nomenclatura

 A mudança conceitual de termos e expressões da pessoa com
deficiência foi estabelecida pela Convenção dos Direitos da Pessoa
com Deficiência, proclamada pela ONU em 2006 e promulgada no
Brasil pelo Decreto Presidencial 6.949/2009 visando ressaltar
como característica principal a condição humana e não a
deficiência, rompendo com estigmas.

Muitos termos já estão ultrapassados e usar a nomenclatura correta e atualizada faz
parte do respeito à dignidade das pessoas com deficiência. A imagem abaixo mostra o
resgate histórico sobre o uso da nomenclatura até os dias atuais. 

FONTE: SILVA E KESKE (2021)
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Utilizar a nomenclatura correta, auxilia na inclusão social, valorizando a pessoa
independentemente de suas condições físicas, sensoriais ou intelectuais. Nesse sentido,
não se usa apenas o termo “deficiente” isolado, pois esta é apenas uma característica
do indivíduo. 

Observa-se, portanto, que as expressões "deficiente" ou "portador de necessidades
especiais" tornaram-se obsoletas e inadequadas, vez que não mais correspondem ao
novo paradigma adotado pelo Estado brasileiro ao ratificar a Convenção da ONU e,
deste modo, foram substituídas acertadamente pela terminologia "pessoa com
deficiência", que ao adotar uma perspectiva mais humanizada considera que estes
indivíduos são, antes de mais nada, PESSOAS (Ministério Público do Paraná,  s.a, s.p).

Um termo, uma palavra, uma nomenclatura carrega uma concepção, uma ideia que pode
reforçar estereótipos ou contribuir para desconstruí-los. Ao utilizá-los, expressamos
nossa posição a respeito dos direitos e potencialidades dos sujeitos.

Observe os diferentes paradigmas sobre o processo de inclusão e veja como cada um
deles possui uma concepção diferente. 

Paradigmas do processo de inclusão

40
CEMEAD |   Educação em Direitos Humanos: 

a construção da Cultura de Paz.



São muitos os desafios para a educação brasileira devido aos problemas enfrentados
em uma sociedade  repleta de desigualdades. 
Na década de 1970, na Inglaterra, os movimentos sociais começaram a trazer uma
mudança de concepção, com a ideia de que a deficiência deveria ser vista  como parte
da diversidade humana.
Implementar as adequações necessárias para garantir o acesso dos educandos com
deficiência também é fundamental, como a pesquisadora Mônica Kassar respondeu em
sua entrevista ao instituto Alana: 

Existe mesmo educação inclusiva no Brasil?

Uma escola inclusiva conhece cada um de seus educandos e requer uma participação
consciente dos profissionais da escola, da família e da comunidade.
A Lei Federal n° 13.146/2015, que regulamenta internamente as disposições da
Convenção da ONU, prevê:

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo
prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com
uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em
igualdade de condições com as demais pessoas.

[...] Nós devemos pensar que a gente prepara as novas gerações, os filhos, os
estudantes, para o mundo, não para você ter o controle sobre eles o resto da vida. Pelo
contrário, por mais difícil que o mundo seja, por mais problemas que enfrentamos, de
preconceitos, intransigências, situações difíceis, não importa, é nesse mundo real que
todos têm de viver, sejam pessoas com ou sem deficiência. E a única possibilidade
que eu vislumbro é preparando e instrumentalizando as novas gerações para lidar com
esse mundo real, enfrentando, inclusive, os desacertos que todo mundo passa. Não
tem outra alternativa e isso se dá desde o início da vida, seja em uma situação de
creche, no parquinho… as instituições sociais são fundamentais para todo mundo [...] 
(Alana, s.a., s.p.).  

No Brasil, mesmo com diferentes legislações que amparam o direito das pessoas com
deficiência e a construção de uma cultura inclusiva, na prática ainda há imensos
desafios a serem superados, como as barreiras de acessibilidade, comunicação, acesso
a direitos e a erradicação de todas as formas de preconceitos.

A publicação Educação Inclusiva (2016) aborda os
aspectos históricos das deficiências, marcos legais,
concepção da Rede de Apoio à Inclusão Educacional e a
sua relação com os Projetos Político-Pedagógicos das
escolas da Rede municipal de Educação. Acesse pelo QR
Code.
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O que é capacitismo e como evitar?

O capacitismo está, muitas vezes, enraizado em
expressões usadas na sociedade.   É um termo
que se usa para definir o preconceito sofrido por
pessoas com deficiência, envolvendo a
preconcepção de sua capacidade.
Este discurso capacitista, estruturado em nossa
sociedade, evidencia quantos direitos ainda são
negados para que estas pessoas tenham pleno
exercício de sua cidadania.
Os termos usados e que destacam a deficiência
como algo negativo, muitas vezes sem
discernimento, refletem a construção histórica 
de um padrão de corpo “perfeito” e a discriminação que estas pessoas sofrem.
Combater o capacitismo envolve principalmente a informação, o conhecimento e a
empatia. No espaço escolar, é preciso desconstruir expressões capacitistas. 

FONTE: PORTAL SE, ANO 2024.

O Dicionário Anti capacitista, elaborado pela instituição
Nubank, apresenta expressões e responde algumas questões
que ajudam na reflexão sobre essa temática. Acesse pelo QR
Code.

O texto Educação especial na perspectiva da educação
inclusiva, na Proposta Curricular QSN, Caderno Introdutório
(2019),   nas páginas 33 à 36, retrata a concepção da rede
municipal sobre educação inclusiva. Acesse pelo QR Code. 

O Atendimento Educacional Especializado

A Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva de Educação Inclusiva (PNEE),
de 2008 estabelece o atendimento a todos educandos com deficiência e regulamenta o
Atendimento Educacional Especializado (AEE), com a disponibilização de serviços e
recursos para orientar educandos e suas famílias, gestores e educadores  das turmas
regulares. Acesse o documento na íntegra pelo QR Code ou link abaixo.
No município de Guarulhos há a Portaria nº34/2019-SE, que trata da organização e
funcionamento do AEE (Atendimento Educacional Especializado), a Portaria nº57/2019-
SE, que institui o Projeto de Professor Referência de Apoio à Inclusão, e a Portaria nº
100/2022 - SE, instituindo o Projeto Na Diferença Se Faz e Se Aprende. 
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O que é AEE?
O AEE possui uma proposta pedagógica ampla, que está além de apenas ser uma sala
de recursos.   Para a família do educando é ofertada uma matrícula dupla, com
atendimento no contraturno, voltadas às condições específicas do desenvolvimento do
educando. Assim, há a adaptação dos recursos, produção de materiais e intervenções
pedagógicas.  Estas sessões de acompanhamento visam estimular progressivamente a
autonomia do educando. 

Comunicação Aumentativa e Alternativa (CAA)

Comunicação alternativa refere-se a recursos, estratégias e técnicas que
complementam modos de comunicação existentes ou que substituem as habilidades
delas. Por exemplo, o sistema pictográfico, que consiste de símbolos e figuras que
significam ações, objetos, atividades, e outras características, servem como símbolos
comunicativos, tanto receptivamente quanto expressivamente.
A CAA é adequada para uso de pessoas de diversas faixas etárias,
inclusive para pessoas com diferentes diagnósticos: autismo, paralisia
cerebral, Síndrome de Rett, Síndrome de Down, outras síndromes e
condições. Conheça um pouco mais a respeito, acesse pelo QR Code. 

A Escola Comum na Perspectiva Inclusiva
[...]  A escola das diferenças é a escola na perspectiva inclusiva, e sua pedagogia tem como mote
questionar, colocar em dúvida, contrapor-se, discutir e reconstruir as práticas que, até então, têm
mantido a exclusão por instituírem uma organização dos processos de ensino e de
aprendizagem incontestáveis, impostos e firmados sobre a possibilidade de exclusão dos
diferentes, à medida que estes são direcionados para ambientes educacionais à parte.
      A escola comum se torna inclusiva quando reconhece as diferenças dos alunos diante do
processo educativo e busca a participação e o progresso de todos, adotando novas práticas
pedagógicas. Não é fácil e imediata a adoção dessas novas práticas, pois ela depende de
mudanças que vão além da escola e da sala de aula. Para que essa escola possa se concretizar,
é patente a necessidade de atualização e desenvolvimento de novos conceitos, assim como a
redefinição e a aplicação de alternativas e práticas pedagógicas e educacionais compatíveis com
a inclusão.
   Um ensino para todos os alunos há que se distinguir pela sua qualidade. O desafio de fazê-lo
acontecer nas salas de aulas é uma tarefa a ser assumida por todos os que compõem um
sistema educacional. Um ensino de qualidade provém de iniciativas que envolvem professores,
gestores, especialistas, pais e alunos e outros profissionais que compõem uma rede educacional
em torno de uma proposta que é comum a todas as escolas e que, ao mesmo tempo, é
construída por cada uma delas, segundo as suas peculiaridades. 
O Projeto Político Pedagógico é o instrumento por excelência para melhor desenvolver o plano de
trabalho eleito e definido por um coletivo escolar; ele reflete a singularidade do grupo que o
produziu, suas escolhas e especificidades.  [...] 

ROPOLI, Edilene Aparecida; MANTOAN, Maria Teresa Eglér; SANTOS, Maria Terezinha da Consolação Teixeira dos; MACHADO, Rosângela.  A
educação especial na perspectiva da inclusão escolar: a escola comum inclusiva. MEC, Secretaria de Educação Especial, Brasília (DF), 2010. 
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ODS - Objetivos de Desenvolvimento Sustentável

Objetivo 4. Assegurar a educação inclusiva e equitativa e de qualidade, e promover
oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todas e todos.

Construindo a Cultura de Paz 

A inclusão das pessoas com deficiência é fundamental   em uma concepção de Direitos
Humanos e Cultura de Paz. Em uma sociedade excludente e capacistista, erradicar todas as
formas de discriminação é essencial e, para isso, é preciso romper com barreiras que impedem a
acessibilidade (barreiras sociais, culturais, arquitetônicas, comunicacionais etc). A escola, nesse
processo, deve estar pautada em uma concepção de educação inclusiva que valorize as
diferenças como riqueza da humanidade. 

Para concluir, pense nisso…

A escola comum se torna inclusiva ao reconhecer as diferenças dos educandos no
processo educativo, adotando novas práticas pedagógicas, promovendo a participação
e o progresso de todos. 

Sendo assim, é importante refletir sobre questões como:
As ações promovidas pela escola consideram as especificidades dos educandos?
Todos os educandos têm as mesmas possibilidades de se desenvolver e aprender
na escola?
As ações propostas oportunizam a participação e interação de todos? 

Construindo a Cultura de Paz 

FONTE: PORTAL SE, ANO 2024.

44
CEMEAD |   Educação em Direitos Humanos: 

a construção da Cultura de Paz.



EDUCAÇÃO EM DIREITOS
HUMANOS: A CONSTRUÇÃO DA

CULTURA DE PAZ
A Cultura de Paz está intimamente relacionada à prevenção e resolução não-violenta de
conflitos. É um processo de longo prazo que deve considerar os contextos histórico,
político, econômico, social e cultural e requer esforço cotidiano. 

É uma cultura baseada em tolerância, solidariedade e compartilhamento em base
cotidiana, uma cultura que respeita todos os direitos individuais - o princípio do
pluralismo, que assegura e sustenta a liberdade de opinião - e que se empenha em
prevenir conflitos resolvendo-os em suas fontes, que englobam novas ameaças não
militares para a paz e segurança como exclusão, pobreza extrema e degradação
ambiental. A cultura de Paz procura resolver os problemas por meio do diálogo, da
negociação e da mediação, de forma a tornar a guerra e a violência inviáveis. (Comitê
paulista para a década da Cultura de Paz, s.a., s.p.).

A ideia de uma “Cultura de Paz” foi
mencionada pela primeira vez em 1989,
na Declaração de Iamussucro sobre a
paz nas mentes dos homens, elaborada
no Congresso Internacional Para A Paz
Na Mente dos Homens, realizado em
Iamussucro, na Costa do Marfim. A partir
de então, se tornou um movimento
mundial. 
A reflexão sobre este conceito foi
aprofundada no Primeiro Fórum
Internacional sobre a Cultura de Paz,
realizado em fevereiro de 1994, na cidade
de San Salvador. A   UNESCO lançou o
debate internacional sobre o
estabelecimento de um direito da paz,
projetado inicialmente na Declaração de
Viena em 1993, na qual afirma-se a
interdependência entre direitos humanos,
democracia e desenvolvimento. Neste
Fórum foram lançados os princípios
básicos para o desenvolvimento e a
implementação de programas nacionais
para a Cultura de Paz. 

Em 1995, os Estados-Membros da
UNESCO decidiram direcionar seus
esforços em direção à Cultura de Paz. Em
sua 28ª sessão, a Conferência Geral da
UNESCO aprovou a promoção de uma
Cultura de Paz como um objetivo
orientador essencial e como resultado
desta decisão, foi implementado o
projeto transdisciplinar Rumo a uma
Cultura de Paz. 
Em 20 de novembro de 1997, a
Assembleia Geral da ONU, em sua
resolução 52/15, proclamou o ano 2000 o
“Ano Internacional da Cultura de Paz” e
em 10 de novembro de 1998, por meio da
resolução 53/25, proclamou o período de
2001 a 2010 a “Década Internacional para
uma Cultura de Paz e não-violência para
as crianças do mundo”. A ONU aprovou
em 1999 a Declaração e Programa de
Ação para uma Cultura de Paz.
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1989

Declaração de
Iamussucro sobre a paz
nas mentes dos homens

1995

É implementado o
projeto transdisciplinar
Rumo a uma Cultura de

Paz.

1998

É proclamada “Década
Internacional para uma
Cultura de Paz e não-

violência para as crianças
do mundo" (2001-2010)

1994

Primeiro Fórum
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Cultura de Paz

1997

Resolução 52/15
proclama o ano 2000
“Ano Internacional da

Cultura de Paz”

1994

Primeiro Fórum
Internacional sobre a

Cultura de Paz

Durante a celebração do 50º Aniversário
da Declaração Universal dos Direitos
Humanos, um grupo de ganhadores do
Prêmio Nobel da Paz reuniu-se e redigiu o
"Manifesto 2000 por uma Cultura de Paz
e Não-Violência", que fundamentou uma
campanha mundial em prol da Cultura de
Paz. Segundo este Manifesto, a Cultura
de Paz constitui um compromisso
pessoal e cotidiano de:

respeitar a vida e a dignidade de cada
pessoa
praticar a não violência
compartilhar tempo e recursos
materiais cultivando a generosidade
defender a liberdade de expressão e a
liberdade cultural
promover um consumo responsável
contribuir para o desenvolvimento da
minha comunidade

O Manifesto 2000 foi assinado por quase
76 milhões de pessoas e contribuiu para
a criação do Movimento Mundial por uma
Cultura de Paz, demandado na
Declaração e Programa de Ação para
uma Cultura de Paz.

Algumas datas importantes para consolidação do
conceito de Cultura de Paz

O vídeo História da Cultura de Paz (2021), produzido e disponível
no canal da UNESCO no site YouTube, retrata como as Nações
Unidas têm realizado esforços em torno da construção da Cultura
de Paz e da não-violência. Para conhecer acesse o QR Code.

A Cultura de Paz se articula à Educação em Direitos Humanos, o
texto   Educação em Direitos Humanos - o papel da escola no
Caderno Introdutório, páginas 24 à 30 do QSN (2019), orienta sobre
essa articulação.
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ODS - Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável

O ODS 16 visa promover sociedades pacíficas e inclusivas
defendendo o Estado de direito e a promoção dos Direitos
Humanos.

A agenda 2030 busca garantir que todas as pessoas possam
desfrutar de paz e de prosperidade.

Os ODS consagram uma mudança conceitual no pensamento sobre o desenvolvimento
além do crescimento econômico – vislumbrando um futuro desejável que seja equitativo,
inclusivo, pacífico e ambientalmente sustentável. Essa visão corajosa requer abordagens
criativas, além das típicas abordagens lineares e setoriais que a maioria dos países têm
utilizado nas últimas décadas (Hosagrahar, 2017, s.p.).

  Os objetivos propostos pelas Nações Unidas para promover sociedades pacíficas e
inclusivas são fundamentais   para encontrar soluções duradouras nas resoluções de
conflitos. Para isso, é preciso reduzir todas as formas de violência e estereótipos como
vimos em cada tópico apresentado nesta publicação.

Por que uma Cultura de Paz nas escolas? 

A escola é um lugar rico em diversidade e, por isso, propício para desenvolver ações
pedagógicas que tratem da educação em Direitos Humanos incluindo temáticas que
visem erradicar as diferentes formas de violência e preconceitos como etarismo,
capacitismo, xenofobia, racismo, misoginia etc. Além disso, como ambiente educativo,
visa transformar condutas por meio da reflexão-ação-reflexão construindo formas de
pensar e agir pautadas na ética, na justiça e no bem comum. Essas são as bases de uma
escola cuja proposta tem a Cultura de Paz como objetivo. 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino,
respeitadas as normas comuns e as do seu
sistema de ensino, terão a incumbência de:
[...]

X - estabelecer ações destinadas a promover a
cultura de paz nas escolas (Brasil, 2018).

Lei Federal 13.663 de 2018

A Lei Federal 13.663 de 2018 incorporou na
LDB a Cultura de Paz como tema a ser
trabalhado nas escolas.Está na

Está na
Está na

lei!lei!lei!
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Em 1996, com o incentivo da UNESCO, foi elaborado um documento denominado
Relatório Delors, que traz consigo, dentre outras contribuições, os quatro pilares da
educação para o século XXI, que destacam a importância na formação integral dos
sujeitos e abordam pontos importantes para o desenvolvimento dos educandos. 

Os quatro pilares da educação*

2-   Aprender a fazer

Essa aprendizagem confere ao educando
uma formação em que aplicará na prática
seus conhecimentos teóricos. É essencial

que cada individuo saiba se comunicar
através de diferentes linguagens, assim

como, interpretar e selecionar quais
informações são essenciais e quais podem
ajudar a refazer opiniões e serem aplicadas

na maneira de viver e de redescobrir o tempo
e o mundo.

1-   Aprender a conhecer

Essa aprendizagem se refere à aquisição
dos “instrumentos do conhecimento” que
desenvolve nos educandos o raciocínio
lógico, a capacidade de compreensão, o

pensamento dedutivo, intuitivo e a memória.
O importante não é apenas despertar nos

educandos esses instrumentos, e sim,
motivá-los a desenvolver sua vontade de
aprender e querer saber mais e melhor.

3-   Aprender a conviver

Esse domínio da aprendizagem atua no
campo das atitudes e dos valores, envolve a
consciência, ações contra o preconceito e

as rivalidades diárias que se apresentam no
desafio de viver.

4-   Aprender a ser

Essa aprendizagem depende das outras
três, dessa forma, a educação deve

proporcionar como uma de suas finalidades
essenciais, o desenvolvimento pleno dos

sujeitos, contribuindo com o processo
formativo de sua personalidade, autonomia,

discernimento e de sua responsabilidade
pessoal.

*Trechos baseados no livro: EDUCAÇÃO UM TESOURO A DESCOBRIR: Relatório para a UNESCO da Comissão Internacional sobre Educação para o século XXI p. 89-102
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A ilustração abaixo mostra alguns temas que são fundamentais para construção de uma
Cultura de Paz

Para concluir, pense nisso…

A construção de uma Cultura de Paz envolve muitos aspectos e muitas vezes requer
uma mudança de atitudes, de olhares e de discursos. Ouvir o outro com respeito e
empatia, resolver conflitos com base no diálogo, respeitar e valorizar a diversidade são
aprendizagens que também são construídas na escola. Nesse sentido, é preciso
considerar questões como:

A escola possibilita espaços de diálogo, debate de ideias e busca de soluções para
problemas em comum?
As decisões referentes ao bem comum são tomadas de forma democrática, com a
participação de todos os envolvidos?
De que forma a comunidade escolar busca resolver os conflitos que ocorrem na
escola?
Os conflitos são vistos sempre como algo a ser evitado ou também como
possibilidades?

49
CEMEAD |   Educação em Direitos Humanos: 

a construção da Cultura de Paz.

Conhecer os 
Direitos

Humanos

respeitar e
valorizar

a diversidade 
e diferenças

promover 
uma

 Educação 
antirracista

respeitar a 

diversidade 

de gênero

pensar em 
práticas de 

acolhimento 
para

 educandos 
migrantes

erra
dicar o

 

capacitis
mo

construir

 uma 

cultura de paz

E o que mais?

Construindo a Cultura de Paz
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Glossário de Direitos Humanos
Agnóstico - Do inglês agnostic, termo cunhado
por Thomas Huxley a partir do grego ágnostos
(aquele que não conhece). Pessoa ou
pensamento que não afirma nem nega a
existência de uma realidade transcendente. Tanto
é agnóstico quem afirma que se essa realidade
existe não é possível conhecê-la, quanto quem
não tem posição definida sobre ela, mas admite
que pode vir a tê-la.

Alteridade - Do latim alter, que significa “outro”, a
alteridade é “o exercício de reconhecer o outro em
sua diferença, sem que isso implique qualquer
julgamento de valor” (Bomeny et al., 2016, p.41).
Motivada pela interação com o outro e com as
diversidades, trata-se do respeito ético às
singularidades e às diferenças.

Ateu - Do grego átheos (sem deus). Pessoa ou
instituição que nega a existência de um ser
transcendental, que interfere na vida humana,
assim como de qualquer dimensão sagrada nessa
vida, isto é, que tenha a ver com esse ser (criação,
salvação, condenação, inspiração, cura, etc.).

Capacitismo - De acordo com Mello (2016, p.
3272) “os estudos recentes sobre o tema definem
como capacitismo a forma como pessoas com
deficiência são tratadas como “incapazes”,
aproximando as demandas dos movimentos de
pessoas com deficiência a outras discriminações
sociais como o racismo, o sexismo e a
homofobia”. A autora afirma ainda que o
capacitismo “[...] alude a uma postura
preconceituosa que hierarquiza as pessoas em
função da adequação dos seus corpos à
corponormatividade. É uma categoria que define a
forma como as pessoas com deficiência são
tratadas de modo generalizado como incapazes
(incapazes de produzir, de trabalhar, de aprender,
de amar, de cuidar, de sentir desejo e ser
desejada, de ter relações sexuais etc.) [...]”.

Diferença - “[...] a diferença é um processo
linguístico e discursivo. Além disso, a diferença é
sempre uma relação: não se pode ser ‘diferente’
de forma absoluta; é-se diferente relativamente a
alguma outra coisa [...]. Na medida em que é uma
relação social, o processo de significação que
produz a ‘diferença’ se dá em conexão com as 

 relações de poder (Silva, 2002, p.86-87)”. 
Como trata também Ropoli et al (2010, p. 7-8 )
“Ambientes escolares inclusivos são
fundamentados em uma concepção de identidade
e diferenças, em que as relações entre ambas não
se ordenam em torno de oposições binárias
(normal/especial, branco/negro,
masculino/feminino, pobre/rico). Neles não se
elege uma identidade como norma privilegiada
em relação às demais”. [...] “A educação inclusiva
questiona a artificialidade das identidades
normais e entende as diferenças como
resultantes da multiplicidade, e não da
diversidade, como comumente se proclama”.

Dignidade humana - Dignidade humana é um
termo fundamental em Direitos Humanos. Para
Sarlet (2002, p. 22) “[...] A dignidade da pessoa
humana é uma qualidade intrínseca, inseparável
de todo e qualquer ser humano, é característica
que o define como todo. Concepção de que em
razão, tão somente, de sua condição humana e
independentemente de qualquer outra
particularidade, o ser humano é titular de direitos
que devem ser respeitados pelo Estado e por seus
semelhantes”.
Em seguida, o autor esclarece “mesmo aquele que
já perdeu a consciência da própria dignidade
merece tê-la (sua dignidade) considerada e
respeitada.” (2002, p.50). Assim, apenas por
sermos humanos, já somos também dotados da
dignidade humana - “[...] um indivíduo só pelo fato
de integrar o gênero humano, já é detentor de
dignidade. Esta é a qualidade ou atributo inerente
a todos os homens decorrente da própria
condição humana, que o torna credor de igual
consideração e respeito por parte dos seus
semelhantes” (Sarlet, 2002, p. 60).

Diversidade - “A diversidade é um dado - da
natureza ou da cultura. A multiplicidade é um
movimento. A diversidade reafirma o idêntico
(Silva, 2000, p. 101)”, ou seja, na diversidade há
algo que exista identificação com aspectos
comuns.
Conjunto de diferenças e valores compartilhados
pelas pessoas no cotidiano social. As sociedades
não são homogêneas, afinal abrigam indivíduos
diferentes, que possuem crenças, valores, origens
e interesses diversos. 
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Questões relacionadas à diversidade surgem no
princípio de acontecimentos marcados por
discriminação, preconceito e intolerância, por isso
um dos grandes desafios dos sociólogos é
compreender como diferentes grupos lidam com
essa pluralidade (Bomeny, 2016).

Emancipação - “É o processo que permite a um
indivíduo ou grupo de pessoas alcançar certo grau
de autonomia que, até então, não existia por
algum tipo de poder ou submissão. O conceito
hoje está frequentemente associado ao ato de
conceder certos direitos a um jovem antes de
atingir a maioridade”. Na obra de Paulo Freire a
emancipação é “uma grande conquista política a
ser efetivada pela práxis humana, na luta
ininterrupta a favor da libertação das pessoas de
suas vidas desumanizadas pela opressão e
dominação social. [...] O projeto de emancipação
defendido por Paulo Freire também contempla o
chamado multiculturalismo, no qual o direito de
ser diferente numa sociedade dita democrática,
enquanto uma liberdade conquistada de cada
cultura, também deve proporcionar um diálogo
crítico entre as diversas culturas, como o objetivo
de ampliar e consolidar os processos de
emancipação (Moreira, 2016. p. 146).”
Boaventura Sousa Santos destaca a necessidade
de construir a emancipação “a partir de uma nova
relação entre o respeito da igualdade e o princípio
do reconhecimento da diferença”. Considerando
ambas, sabendo que a luta pela igualdade precisa
ser também “uma luta pelo reconhecimento da
diferença”. (Santos, 2007, p. 62-63).

Equidade - “[...] o equitativo é considerado o mais
justo, não de acordo somente com a lei, e sim
como uma correção da justiça legal que não
deixará lacunas sociais – pois irá prever
particularidades e diferenças não observadas pelo
tratamento generalizado da lei. A partir disso,
podemos compreender que o princípio da
equidade exige o reconhecimento das
desigualdades existentes entre os indivíduos para
assegurar o tratamento desigual aos desiguais na
busca da igualdade. Há, então, uma necessidade
de conferir a determinados grupos uma proteção
especial e particular em face de sua própria
vulnerabilidade (Ignacio, 2020, sp.)”

Estado ateu - O Estado ateu é aquele que
proclama que toda e qualquer religião é alienada e
alienante, em termos sociais e/ou individuais.
Para combater a alienação, o Estado ateu tenta
suprimir toda e qualquer religião. Se não
consegue proibi-la completamente, dificulta ao
máximo suas práticas, inibe sua difusão e
desenvolve contínua e sistemática propaganda
anti-religiosa.

Estado confessional - O Estado confessional é
aquele que estabelece uma religião como oficial.
Em consequência, essa religião desfruta de
condições privilegiadas, assim como seu clero.
Por vezes, ser adepto dessa religião é condição
para acesso a certos cargos públicos, como na
administração, nas escolas e no judiciário.

Estado Laico - O que, antigamente, era chamado
de Estado leigo, agora se chama Estado laico,
aquele que tem sua legitimidade em todo o povo
(laikós, em grego), ou seja, na soberania popular.
O Estado laico é imparcial em matéria de religião.
Ele respeita todas as crenças religiosas, desde
que não atentem contra a ordem pública, assim
como respeita a não crença religiosa. Ele não
apoia nem dificulta a difusão das ideias religiosas
nem das ideias contrárias à religião.

Laicidade - Atributo da posição laica, seja de um
Estado, de uma instituição, de um grupo ou de um
indivíduo.

Laicismo - Esse termo é geralmente empregado
como sinônimo de laicidade. Mas, ele tem um
significado restritivo para o clero católico, que
designa de laicista a posição que ele considera
contra seus próprios interesses materiais ou
simbólicos. Assim, a posição oficial da Igreja
Católica (inclusive alguns documentos pontifícios
recentes) é pelo reconhecimento do Estado laico,
mas não do “Estado laicista”. 

Laico - A posição laica é imparcial em matéria de
religião, seja nos conflitos ou nas alianças entre
as crenças religiosas, seja diante da atuação dos
não crentes. A posição laica não implica a
rejeição de qualquer religião. 
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Implica, isto sim, o não envolvimento no
proselitismo nem nas disputas entre elas pela fé
dos crentes, nem na crítica a qualquer delas ou a
todas elas pelos não crentes. Como a língua
inglesa não dispõe de palavra equivalente, os que
se expressam nela empregam o termo secular
como sinônimo, embora seja crescente o uso da
palavra francesa laïc pelos autores anglófonos.
Veja Estado laico, secular, secularização.

LGBTTQIAP+fobia - A sigla tem relação com o
preconceito e “pode ser definida como o medo, a
aversão, ou o ódio irracional a todas as pessoas
que manifestem orientação sexual ou
identidade/expressão de gênero diferente dos
padrões heteronormativos, mesmo pessoas que
não são LGBTI+, mas são percebidas como tais. A
LGBTIfobia, portanto, transcende a hostilidade e a
violência contra LGBTI+ e associa-se a
pensamentos e estruturas hierarquizantes
relativas a padrões relacionais e identitários de
gênero, a um só tempo sexistas e
heteronormativos (adaptado de Junqueira,2007).
Consiste em um problema social e político dos
mais graves, mas que varia de intensidade e
frequência, de sociedade para sociedade (Reis e
Cazal, 2021, p.43)”.

Misoginia - Misoginia é “oriunda da união entre os
termos gregos “miseo” e “gyne”, cujos
significados são respectivamente ódio e
mulheres, a palavra misoginia é usada para definir
sentimentos de aversão, repulsa ou desprezo
pelas mulheres e valores femininos (Carneiro,
2019, s.p.)”.

Naturalização - Ato pelo qual uma pessoa adquire
voluntariamente o que lhe é dado ou passado
como certo.

Negro - Expressão utilizada para estigmatizar e
menosprezar a população africanas e afro-
descendentes, contudo os movimentos negros
passaram a utilizá-la como forma de
reconhecimento e identificação das suas origens.

Pluriversalidade - Mogobe B. Ramose (2011, p.12)
destaca que “do ponto de vista da pluriversalidade
de ser, a filosofia é a multiplicidade das filosofias
particulares vividas num dado ponto do tempo.”

A filosofia, “bibelô do Ocidente” como fala o
professor Renato Noguera (2014), também tem
o seu papel determinante na configuração de
um modelo único e universal de mundo
centrado da perspectiva eurocêntrica do
Senhor do Ocidente. Modelo esse insuficiente
para abarcar a pluralidade de Ser e Estar que há
no mundo é questionado pelo filósofo Mogobe
Ramose (2011) que propõe a pluriversalidade
como um caminho que reconhece o caráter
local do conhecimento do Ser e do Outro (Njeri,
2020, p. 200).

Os pesquisadores citados acima trazem a ideia de
que todas as filosofias precisam coexistir com
igualdade e respeito, sem nenhuma se sobrepor
às demais.

Olhando para a sociedade brasileira pode-se
perceber esta pluriversalidade, considerando que
existem diversos povos e culturas, maneiras de
viver, estar e pensar, cada um com suas
especificidades. Assim, a visão eurocêntrica de
filosofia é incompleta e insuficiente para
determinar um modo de ser e pensar o mundo.

Pretos - Os termos preto e negro revelam a
trajetória histórica das lutas dos movimentos
negros e demonstram momentos importantes da
história brasileira e como a questão racial foi
tratada ao longo do tempo. A diferença dos
termos é geracional. Enquanto, os movimentos
negros, na década de 70, passaram a adotar e a
reafirmar o sentido do termo negro, influenciados
pelo debate internacional Black is beautiful e pela
transformação de nigger para black entre os anos
de 1960 e 1980, o termo preto é mais utilizado
pelas gerações mais contemporâneas. O IBGE
utiliza o termo Negro/Preto como categoria da
população que se autodeclara preta ou parda.

Racialização - A visão contemporânea de
“racialização” ou “formação de raça” parte da
premissa de que "a raça é uma construção social
e categoria não universal ou essencial da biologia.
Raças não existem fora da representação. Em vez
disso, elas são formadas na e pela simbolização
em um processo de luta pelo poder social e
político". A ideia de racialização refere‐se às
situações nas quais "as relações sociais entre as
pessoas foram estruturadas pela significação de
características biológicas humanas, de tal modo a
definir e construir coletividades sociais
diferenciadas" (Silvério, 2013, p. 34-35).
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Racismo estrutural - É a “naturalização de ações,
hábitos, situações, falas e pensamentos que já
fazem parte da vida cotidiana do povo brasileiro, e
que promovem, direta ou indiretamente, a
segregação ou o preconceito racial”. Termo
utilizado para reforçar o fato de que existem
sociedades estruturadas com base na
discriminação que privilegia algumas raças em
detrimento das outras.

Relativismo cultural - Teoria que defende que não
é admissível a imposição cultural a um
determinado povo sem a compreensão das suas
peculiaridades, mesmo que isso possa ser
entendido por outras culturas como uma violação
de direitos humanos.

Secular - Expressão de origem religiosa
cristã/católica que designava, originalmente, todo
o mundo de fora da Igreja. O mundo secular era,
então, o mundo da economia, da administração,
da política, da família, enfim, de tudo o que não
estava sob o controle direto da Igreja. Em suma,
secular era tudo o que dizia respeito à dimensão
mundana da vida humana, isto é, à vida neste
mundo. Num sentido mais amplo, o termo secular
é também empregado para designar tudo o que é
oposto ao sagrado, ao inviolável, ao que não pode
ser discutido, mesmo fora da conotação
explicitamente religiosa.

Sexismo - De acordo com Carme Alemany (2009,
p. 271) sexismos são “as violências praticadas
contra as mulheres devido ao seu sexo assumem
múltiplas formas. Elas englobam todos os atos
que, por meio de ameaça, coação ou força, lhes
infligem, na vida privada ou pública, sofrimentos
físicos, sexuais ou psicológicos com a finalidade
de intimidá-las, puni-las, humilhá-las, atingi-las na
sua integridade física e na sua subjetividade”.

Sustentabilidade - Desenvolvimento sustentável
foi o primeiro termo usado pela ONU em relatórios
e acordos internacionais, para posteriormente na
Conferência Rio+20 e na Cúpula da Terra, ambas
promovidas pelas Nações Unidas, surgir o termo
sustentabilidade.

Desenvolvimento sustentável ou sustentabilidade
pode ser definido como “aquele que atende as
necessidades das gerações atuais sem
comprometer a capacidade das gerações futuras
de atenderem a suas necessidades e aspirações”
(Boff, 2012, p.34).
Leonardo Boff (2012, p. 149) destaca que “a
sustentabilidade não acontece mecanicamente.
Ela é fruto de um processo de educação pela qual
o ser humano redefine o feixe de relações que
entretém com o universo, com a Terra, com a
natureza, com a sociedade e consigo mesmo
dentro dos critérios assinalados de equilíbrio
ecológico, de respeito e amor à Terra e à
comunidade de vida, de solidariedade para com
as gerações futuras e da construção de uma
democracia socioecológica”. O autor chama
atenção ainda para o fato de que “cada cultura
representa a seu modo o ser humano individual.
Correspondentemente lhe atribui certo nível de
sustentabilidade (2012, p.157).

Universalidade cultural - Teoria que defende que
os direitos humanos são universais e devem ser
aplicados para todas as pessoas e que as
características culturais não podem ser
consideradas para prática de violações dos
direitos humanos em nome de pensamentos
religiosos, ou políticos.

Valorização - Atribuição de importância a alguém
ou algo. Reconhecimento da importância ou do
interesse por alguém ou algo.

Vulnerabilidade - “Originário da área da
advocacia internacional pelos Direitos Humanos,
o termo vulnerabilidade designa, em sua origem,
grupos e indivíduos fragilizados, jurídica ou
politicamente, na proteção ou garantia de seus
direitos de cidadania”. (Ayres e cols, 2003, p.
122). A partir de então, o termo passou a circular
em diferentes áreas como saúde e as ciências
humanas e sociais. De acordo com Ayres e cols.
(2003) a vulnerabilidade envolve uma análise
articulada de três eixos: o componente individual,
o componente social e o componente
programático.
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O individual “diz respeito ao grau e qualidade da
informação de que os indivíduos dispõem sobre o
problema; à capacidade de elaborar essas
informações e incorporá-las aos seus repertórios
cotidianos de preocupações; e, finalmente, ao
interesse e às possibilidades efetivas de
transformar essas preocupações em práticas
protegidas e protetoras” ; o social “diz respeito à
obtenção de informações, às possibilidades de
metaboliza-las e ao poder de as incorporar a
mudanças práticas, o que não depende só dos
indivíduos, mas de aspectos, como acesso aos
meios de comunicação, escolarização,
disponibilidades de recursos materiais, poder de
influenciar decisões políticas, possibilidades de
enfrentar barreira culturais, estar livre de coerções
violentas, ou poder defender-se delas etc.” (Ayres
e cols. 2003, p. 127); o programático diz respeito
ao alcance das políticas públicas em torno das
questões que afetam grupos e indivíduos.
O conceito de vulnerabilidade tem caráter
multifacetado, abrangendo várias dimensões,
considerando a exposição a certos riscos, a
incapacidade de enfrentá-los e a inabilidade de
adaptar-se ao perigo (Cunha, 2004).
Sevalho (2018, p. 180) afirma ainda que “o
conceito de vulnerabilidade é vinculado à garantia
da cidadania de populações politicamente
fragilizadas na perspectiva dos direitos
humanos”.

Xenofobia - A palavra xenofobia surgiu da junção
das palavras gregas: xénos (estrangeiro,
estranho) e phóbos (medo). Significa “medo do
diferente” ou “medo do estrangeiro”. Caracteriza a
aversão, hostilidade, repúdio ou ódio aos
estrangeiros que pode ocorrer por aspectos
históricos, culturais, religiosos, dentre outros. A
xenofobia é fruto do desconhecimento do outro e
surge acompanhada de estereótipos que
reforçam o etnocentrismo, a noção de que a
própria cultura é superior à do outro.
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